
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
027/2026 
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CHÁCARA 

 

OBJETO 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA 
nº 992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 214.399,98 (duzentos e quatorze mil, trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos). 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
A partir da publicação do aviso de edital. Encerramento do recebimento das 
propostas: 18/06/2026 às 08:30h (Horário de Brasília - DF). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília - DF), no endereço 
eletrônico https://ammlicita.org.br/. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM  
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM, exceto para o item 01 
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MUNICÍPIO DE CHÁCARA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

(Processo Administrativo n°073/2026) 

 

Torna-se público que o Município de Chácara, por meio do Departamento de 

Licitações e Contratos, sediado junto à Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, Chácara – MG, CEP 

36110-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

2.832, de 22 de Novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é para aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio 

do Convênio com o MAPA nº 992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do 

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que demonstrarem aptidão à execução 

do objeto, conforme preenchimento das exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, bem como e econômico-financeira, além de efetuarem o lançamento das certidões 

e participarem da sessão de lances pelo sistema https://ammlicita.org.br/. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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2.5. Para os itens, exceto o item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a saber 08:30h do 

dia 18 de junho de 2026. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto no item 7.1.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. VALOR UNITÁRIO POR ITEM 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.7.4. Caso o critério de julgamento seja o de menor valor, este deverá compreende até 

duas casas decimais. Exemplo para fins de compreensão: R$ 12,34 (doze reais e trinta e 

quatro centavos). 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União ou pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a depender da origem do recurso utilizado na 

contratação, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1% (um por cento.). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
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admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira deverá ser lançada no sistema “AMM Licita” em formato 

“pdf”. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por cópia autenticada. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação NÃO poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, ressalvado o Registro Cadastral 

expedido especificamente pelo Município de Chácara, e desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do lançamento de certidões informações no 

sistema https://ammlicita.org.br/, nos documentos por ele abrangidos, devendo tais estarem em 

formato “PDF”. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, 

relativos aos documentos lançados no sistema “AMM Licita”, e mantê-los atualizados junto aos 
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órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no sistema “AMM Licita” (https://ammlicita.org.br/) para apuração da 

exigência dos documentos exigidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://ammlicita.org.br/.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema “AMM Licita” (https://ammlicita.org.br/) no campo próprio para tanto. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://ammlicita.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: (32) 0800 032-1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 
 

 
 

   

   
 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço no sistema “AMM Licita” (https://ammlicita.org.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Chácara, 02 de junho de 2026. 

 

___________________________________ 

Jonayne Aparecida Duque de Freitas 
Agente de Contratação 

Fase externa 

http://www.chacara.mg.gov.br/
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Proc. Administrativo Pregão - 11- 073/2026

De: Marcelo C. - SMAF - LC - LINT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/06/2026 às 13:28:21

Setores envolvidos:

GAP, SMAF - CONT, SMAF - LC, SMAM, PGM, SMAF - LC - LINT, SMAF - LC - LEXT

Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 992559/2026

para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município.

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

_

Atenciosamente,

Marcelo De Carvalho Martins

Agente de Contratação

 

Anexos:

03_TR_OK.pdf
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PROCESSO N° 073/2026 

 

 

Ref: Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 

992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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MUNICÍPIO DE CHÁCARA 

(Processo Administrativo n°073/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 
992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Nº Item Unid. Quant. Valor unit. Valor total 

1 

Drone pulverizador agrícola, novo, 
com tanque de pulverização com 
capacidade mínima de 20 litros, 
potência mínima do motor de 6 kW, 
garantia conforme política do 
fabricante, devendo possuir ainda os 
seguintes requisitos mínimos 
complementares: Fluxo de 
pulverização estável de até 25 litros 
por minuto; Sistema Tri-Vision com 
radares inteligentes; Sistema de 
aspersores centrífugos de dupla 
atomização; Estrutura dobrável para 
facilitar o transporte e armazenamento; 
Capacidade mínima de pulverização 
de 20 kg e espalhamento de sólidos de 
25 kg; Sistema de pulverização com 
vazão de até 24 L/min utilizando 4 
bicos; Sistema de espalhamento com 
alcance mínimo de 8 metros e alta 
precisão; Sistema de radar 
multimilimétrico integrado; Sistema de 
visão tridimensional com câmera FPV 
e visão noturna; Suporte para 
mapeamento aéreo inteligente; 
Sistema de decolagem automatizada; 
Sistema de geração de rotas e 
transmissão estáveis; Sistema de 
observação/adaptação ao terreno com 
inclinação mínima de 70 graus; 
Sistema completo dispenser para 
aplicação de sólidos. 

O equipamento deverá ser entregue 
completo, em perfeito funcionamento, 
acompanhado de manuais, acessórios 
necessários para operação e garantia 
do fabricante. 

Unid. 01 R$ 116.107,33 R$ 116.107,33 
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2 

Plaina traseira hidráulica, nova, 
reforçada, com largura mínima de 2,50 
metros e altura mínima de 0,55 
metros, devendo possuir garantia 
conforme política do fabricante e 
atender ainda aos seguintes requisitos 
mínimos complementares: Controle de 
ângulo vertical e giro horizontal através 
de cilindros hidráulicos independentes; 
Sistema de inversão de 360º da lâmina 
através de único pino, permitindo a 
inversão da posição da lâmina sem 
necessidade de desacoplar o 
implemento do trator; Lâmina com 
largura mínima de 2.400 mm; Altura 
mínima da lâmina de 380 mm; Altura 
mínima da lâmina com faca de 410 
mm; Regulagem vertical 
direita/esquerda de 0 a 9º; Regulagem 
horizontal direita/esquerda de 0 a 46º; 
Compatível com tratores de potência 
entre 90 e 120 CV; Sistema de engate 
de 3 pontos; Sistema de apoio tipo 
“pé” para sustentação quando 
desacoplada do trator; Peso mínimo 
de 450 kg. O equipamento deverá ser 
entregue completo, em perfeito 
funcionamento, acompanhado de 
todos os acessórios necessários para 
operação, manual de instruções e 
garantia do fabricante. 

Unid. 02 R$ 15.429,66 R$ 30.859,33 

3 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
ARTICULADA, Acoplamento hidráulico 
aos 03 (três) pontos do trator; 
acionamento pela Tomada de Força 
(TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas 
específicas compatíveis com 
diferentes modelos de trator; Altura de 
corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; 
Alcance do braço articulado de, no 
mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte 
com mínimo de 02 (duas) facas; 
Largura de corte entre 1.400 mm e 
1.500 mm; Comando simples, 
ergonômico e de fácil operação; 
Válvulas de alívio independentes em 
cada circuito hidráulico, garantindo 
segurança e proteção contra impactos; 
Tela de proteção para segurança do 

Unid. 01 R$ 67.433,33 R$ 67.433,33 
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operador; Potência mínima requerida 
na tomada de força: 59 CV; Peso de 
acondicionamento mínimo de 2.500 kg 
(não lastreado), garantindo equilíbrio 
adequado do conjunto; 

Valor total: R$ 214.399,98 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 2.754/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do objeto contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias após emissão da Ordem de Compra, com prazo 
de garantia mínima de 01 (um) ano. 

5.2. Local de entrega: Prefeitura de Chácara, à Rua Heitor Cândido, 50, centro, Chácara 
– MG, CEP 36.110-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico e administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.7.1. O fiscal técnico e administrativo do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.   

6.7.3. O fiscal técnico e administrativo do contrato informará ao gestor do contato, 
em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico e administrativo do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico e administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal técnico e administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico e 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, que no caso de 
aplicação das penalidades constantes dos incisos III e IV do artigo 156 da Lei 14.133 deverá 
ser conduzida pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13.1. No caso do fornecedor não possuir registro no SICAF, deverá juntamente com 
o encaminhamento da nota fiscal, encaminhar a seguinte documentação: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
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a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, ou mediante a documentação fornecida, a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF ou diretamente ao órgão competente, caso não possua 
registro no SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Toda e qualquer certidão exigida deverá ser apresentada vinculada ao CNPJ 
do participante: 

8.3.1.1. Tribunal de Contas da União (TCU) - Acórdão nº 2.203/2022 – Plenário, 
Tema: Documentação de habilitação deve estar vinculada à pessoa jurídica 
participante da licitação. A documentação exigida para habilitação deve ser 
apresentada em nome do CNPJ da empresa licitante, não sendo válida certidão 
emitida em nome de pessoa física ou de outro CNPJ diverso, sob pena de 
comprometer a legalidade e a isonomia do certame. 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federal, Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação ou de 
sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped. 

8.25.5. Os documentos exigidos no caput serão dispensados para Microempresa ou 
Microempreendedor individual, considerando a disposição do artigo 1.179 do Código 
Civil de 2002, bem como a definição do artigo 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006, sendo, neste caso, exigido no mínimo a apresentação de receita bruta por 
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demonstração do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida 
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

8.25.5.1. Não será aceito SIMEI, uma vez que o TCU tem posicionamento que 
afasta essa possibilidade. Serão aceitos balanços, em que pese sua dispensa para 
MEIs, ou documentos contábeis simplificados, que não sejam o SIMEI. 

8.25.5.1.1. Tribunal de Contas da União (TCU) - Acórdão 1860/2019 – 
Plenário: A documentação para comprovação da capacidade econômico-
financeira deve observar rigorosamente o previsto no edital, não sendo 
aceitável a apresentação da Declaração Anual do Simples Nacional para o MEI 
(SIMEI) em substituição ao balanço patrimonial ou às demonstrações 
contábeis. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 10% (dez por cento), do valor 
total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.28.3. Os atestados de capacidade técnico só será aceito se vinculado ao CNPJ da 

empresa participante, caso não seja assim apresentado, a empresa estará 

automaticamente inabilitada; 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.29.8. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, a ficha técnica 
dos produtos ofertados. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 214.399,98 (duzentos e quatorze mil, 
trezentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme valor total descrito 
na tabela no item 1.1 deste documento. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Chácara. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

4.4.90.52.00.2.06.01.20.606.0011.1.0007 

 

 
Marcelo de Carvalho Martins 

Agente de Contratação 
Fase interna de licitação 
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Proc. Administrativo Pregão - 1- 073/2026

De: Marcelo C. - SMAF - LC - LINT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/05/2026 às 09:46:50

Setores envolvidos:

SMAF - LC - LINT, SMAF - LC, SMAM

Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 992559/2026

para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município.

 

 

Sr.(a) Secretário(a)

Segue anexo ETP,

Solicito seja analisado o documento anexo, e, no prazo de 3 (três) dias úteis, sejam sugeridos,
alterações na demanda, sobretudo relacionadas à forma de fornecimento do objeto para que
melhor atenda à sua Secretaria.

Caso não seja informada nenhuma alteração no documento no prazo informado o Departamento
de Licitações dará regular segmento à licitação.

Atenciosamente,

_

Atenciosamente,

Marcelo De Carvalho Martins

Agente de Contratação

 

Anexos:

02_ETP_.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 073/2026 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender ao Convênio MAPA nº 

992559/2026, celebrado pelo Município de Chácara junto ao Ministério da Agricultura e 

Pecuária – MAPA, visando a aquisição de 01 Drone Pulverizador, 02 Plainas Traseiras 

Hidráulicas e 01 Roçadeira Hidráulica Articulada, equipamentos destinados ao 

fortalecimento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agropecuária 

e Meio Ambiente. A aquisição dos equipamentos proporcionará melhores condições 

para execução dos serviços de apoio ao produtor rural, manutenção e conservação de 

estradas vicinais, manejo de áreas rurais e incentivo ao desenvolvimento agrícola do 

município, garantindo maior eficiência, economicidade e modernização das ações 

executadas pela administração pública, em atendimento ao interesse público e às 

demandas da população rural. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

 

Declaro que esta contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações do 

Município de Chácara, uma vez que surgiu como uma necessidade posterior à 

elaboração do referido plano. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

Deverá ser apresentada pela empresa toda a documentação necessária para a 

participação do procedimento licitatório, habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e 

trabalhista, qualificação econômico-financeiro, e qualificação técnica de acordo com o 

objeto. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

Segue tabela contendo o quantitativo e a descrição a ser adquirida conforme solicitação: 

Nº Item Unid. Quant. 

1 
Drone pulverizador agrícola, novo, com tanque de 
pulverização com capacidade mínima de 20 litros, potência 
mínima do motor de 6 kW, garantia conforme política do 

Unid. 01 
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fabricante, devendo possuir ainda os seguintes requisitos 
mínimos complementares: Fluxo de pulverização estável de 
até 25 litros por minuto; Sistema Tri-Vision com radares 
inteligentes; Sistema de aspersores centrífugos de dupla 
atomização; Estrutura dobrável para facilitar o transporte e 
armazenamento; Capacidade mínima de pulverização de 20 
kg e espalhamento de sólidos de 25 kg; Sistema de 
pulverização com vazão de até 24 L/min utilizando 4 bicos; 
Sistema de espalhamento com alcance mínimo de 8 metros e 
alta precisão; Sistema de radar multimilimétrico integrado; 
Sistema de visão tridimensional com câmera FPV e visão 
noturna; Suporte para mapeamento aéreo inteligente; Sistema 
de decolagem automatizada; Sistema de geração de rotas e 
transmissão estáveis; Sistema de observação/adaptação ao 
terreno com inclinação mínima de 70 graus; Sistema completo 
dispenser para aplicação de sólidos. 

O equipamento deverá ser entregue completo, em perfeito 
funcionamento, acompanhado de manuais, acessórios 
necessários para operação e garantia do fabricante. 

2 

Plaina traseira hidráulica, nova, reforçada, com largura mínima 
de 2,50 metros e altura mínima de 0,55 metros, devendo 
possuir garantia conforme política do fabricante e atender 
ainda aos seguintes requisitos mínimos complementares: 
Controle de ângulo vertical e giro horizontal através de 
cilindros hidráulicos independentes; Sistema de inversão de 
360º da lâmina através de único pino, permitindo a inversão da 
posição da lâmina sem necessidade de desacoplar o 
implemento do trator; Lâmina com largura mínima de 2.400 
mm; Altura mínima da lâmina de 380 mm; Altura mínima da 
lâmina com faca de 410 mm; Regulagem vertical 
direita/esquerda de 0 a 9º; Regulagem horizontal 
direita/esquerda de 0 a 46º; Compatível com tratores de 
potência entre 90 e 120 CV; Sistema de engate de 3 pontos; 
Sistema de apoio tipo “pé” para sustentação quando 
desacoplada do trator; Peso mínimo de 450 kg. O 
equipamento deverá ser entregue completo, em perfeito 
funcionamento, acompanhado de todos os acessórios 
necessários para operação, manual de instruções e garantia 
do fabricante. 

Unid. 02 

3 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, Acoplamento 
hidráulico aos 03 (três) pontos do trator; acionamento pela 
Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas 
específicas compatíveis com diferentes modelos de trator; 
Altura de corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; Alcance do 
braço articulado de, no mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte 
com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 

Unid. 01 
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mm e 1.500 mm; Comando simples, ergonômico e de fácil 
operação; Válvulas de alívio independentes em cada circuito 
hidráulico, garantindo segurança e proteção contra impactos; 
Tela de proteção para segurança do operador; Potência 
mínima requerida na tomada de força: 59 CV; Peso de 
acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não lastreado), 
garantindo equilíbrio adequado do conjunto; 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 

 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 

contratadas, para coleta de contribuições. 

 

Visando estabelecer um preço de mercado fidedigno, foram utilizados os orçamentos 

encaminhados pelo setor de Convênios do Município, os quais subsidiaram a celebração 

do Convênio MAPA nº 992559/2026. Foram analisadas cotações referentes aos itens 

“Drone Pulverizador”, “Plaina Traseira Hidráulica” e “Roçadeira Hidráulica Articulada”, 

obtidas junto a empresas especializadas do ramo e por meio de processos licitatórios já 

realizados. 

Conforme informado no Memorando nº 333/2026, os referidos orçamentos foram 

utilizados para composição do valor pactuado junto ao Ministério da Agricultura e 

Pecuária – MAPA, podendo ser aproveitados pelo setor. Os documentos encontram-se 

anexados ao presente processo para consulta e instrução da futura contratação. 
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

VI da IN 40/2020). 

 

De acordo com a média realizada entre os orçamentos recebidos e encaminhados pelo 

setor de Convênios, obtivemos a estimativa preliminar do valor para esta futura 

contratação. 

O valor estimado da contratação é de R$ 214.399,99 (duzentos e quatorze mil, trezentos 

e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 

7 – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

A dotação orçamentária a ser utilizada, será informada pelo setor competente, no 

momento oportuno. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

  

A solução como um todo consiste na aquisição de 01 Drone Pulverizador, 02 Plainas 
Traseiras Hidráulicas e 01 Roçadeira Hidráulica Articulada, conforme especificações 
mínimas constantes no estudo técnico preliminar e no termo de referência. Os 
equipamentos serão destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, visando aprimorar os serviços prestados 
ao setor rural do município, proporcionando maior eficiência operacional, redução de 
custos com manutenção e execução de serviços, além de melhores condições para 
apoio aos produtores rurais. A contratação contempla o fornecimento dos 
equipamentos novos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como 
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garantia conforme especificações do fabricante, assegurando qualidade, durabilidade 
e adequado atendimento às necessidades da Administração Pública. 

 

9 – JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE FORNECIMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso XV a 

XVII do art. 6º da Lei 14.133/21). 

 

Em regra, conforme inciso V e § 2° do art. 40 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão 

ser divididos em parcelas quando se comprovarem tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. É justificável, a aquisição parcelada dos itens, tendo 

em vista a dimensão da quantidade de produtos. Os produtos deverão ser entregues de 

acordo com a necessidade Da secretaria demandante. 

 

10 – JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DOS ITENS DA LICITAÇÃO E CRITÉIRO 

DE JULGAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

A licitação deverá ser regida pela modalidade pregão, de forma eletrônica, e conforme 

rege a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o critério de julgamento será “menor 

valor por item”, a fim de propiciar ampla participação de licitatantes, resultando em 

propostas mais vantajosas para a administração pública e maximizando assim a 

economia de recursos públicos. 

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

Com a presente contratação, pretende-se proporcionar melhores condições para 

execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agropecuária e 

Meio Ambiente, garantindo maior eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos 

serviços voltados ao atendimento das demandas rurais do município. A aquisição dos 

equipamentos contribuirá para o fortalecimento das ações de apoio ao produtor rural, 

manutenção de estradas vicinais, manejo e conservação de áreas agrícolas, além da 

modernização dos serviços públicos, promovendo economicidade, aumento da 

produtividade e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis. 

 

12 – DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO, DA GARANTIA E DOS MEIOS DE 

MITIGAÇÃO DE IMPACTOS NEGATIVOS 

 

Os potenciais riscos associados à contratação neste contexto são inerentes à natureza 

da atividade, destacando-se principalmente o risco de inadimplemento. Para lidar com 

esses riscos, a administração pública adota estratégias de mitigação, conforme 

estabelecido na legislação vigente, em particular na Lei 14.133/2021. Entre as medidas 

mitigadoras estão a previsão de juros de mora, atualização monetária, imposição de 

multas e a possibilidade de aplicação de sanções pelo órgão público, conforme disposto 

no artigo 156 da NLL. 

Além disso, como parte integrante das salvaguardas, será incorporada a garantia legal 

prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida como Código de Defesa do Consumidor.  

 

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 
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Não são necessárias providências prévias ao contrato. 

 

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 

Não são necessárias contratações correlatas/interdependentes prévias ao contrato. 

 

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

 

A contratação poderá gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de 

combustíveis, lubrificantes e desgaste natural dos equipamentos durante sua utilização. 

Contudo, os impactos serão minimizados mediante a adoção de boas práticas 

operacionais, manutenção preventiva periódica e destinação ambientalmente adequada 

de resíduos provenientes das atividades de manutenção. Além disso, a utilização dos 

equipamentos proporcionará maior eficiência na execução dos serviços, contribuindo 

para redução de desperdícios, melhor manejo das áreas rurais e otimização dos 

recursos utilizados pela Administração Pública. 

 

16 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

Por conseguinte, a equipe de planejamento considera viável a contratação do objeto 

aqui estudado, de acordo com os termos estabelecidos. E declara que a licitação seja 

regida pela modalidade PREGÃO, de forma Eletrônica, baseado no critério de 

julgamento “menor preço por item”, visto que é a modalidade que resultará em propostas 

mais vantajosas para a administração pública, maximizando a economia de recursos 

públicos. 

  

 

Marcelo De Carvalho Martins 
Agente de Contratação Fase interna de licitação 

 

Ana Paula Fernandes Croce 

Secretária Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 073/2026 

 

Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 

992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - 

ORÇAMENTOS 
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MINAS DRONE LTDA 
CNPJ: 54.203.624/0001-35 

 
Avenida Milton Campos nº 1103 

Guanhaes MG 39740-450 
(31) 99588-4752 

 
 

PEDIDO 
 

3256 

 
CLIENTE Município de Chácara CPF/CNPJ 18.338.137/0001-16 

ENDEREÇO Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60, Centro – Chácara – MG, CEP: 36110-000 

 
QTD DESCRIÇÃO VALOR 

1 Aeronave Remotamente Pilotada (Drone) Agrícola: Modelo DJI Agras T25P R$ 120.812,34 

 
Guanhaes, MG, 22/04/2026 

 
 
 
 

 
CARLOS DE MATOS MONTEIRO 

JUNIOR 31 99588-4752 
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FORT DRONES LTDA 

CNPJ: 65.608.672/0001-20 

 
Avenida Rui Barbosa, 143 

Quirinópolis GO 75860-064 
(16) 99756 -3739 

 
 

PEDIDO 
 

0127 

 
CLIENTE Município de Chácara CPF/CNPJ 18.338.137/0001-16 

ENDEREÇO Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60, Centro – Chácara – MG, CEP: 36110-000 

 
QTD DESCRIÇÃO VALOR 

1 Aeronave Remotamente Pilotada (Drone) Agrícola: Modelo DJI Agras T25P R$ 109.503,78 

 
Quirinopolis, GO, 22/04/2026 

 
 
 
 

 
TIALAN 

SANTOS 16 
99756-3739 
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AGROSP DRONES LTDA 
CNPJ: 62.680.089/0001-31 

 
Av. Alberto Santos Dumont, 986- Jardim Eliana, 

Araraquara - SP, CEP14807-140 
(16) 99716-3011 

 
 

PEDIDO 
 

0794 

 
CLIENTE Município de Chácara CPF/CNPJ 18.338.137/0001-16 

ENDEREÇO Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60, Centro – Chácara – MG, CEP: 36110-000 

 
QTD DESCRIÇÃO VALOR 

1 Aeronave Remotamente Pilotada (Drone) Agrícola: Modelo DJI Agras T25P R$ 118.005,88 

 
Araraquara-SP, 22/04/2026 

 
 
 
 

 
 
 
 

MATEUS FERREIRA DE MELLO DO VALLE 
(16) 99716-3011 
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CONTRATO Nº 110/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
PROCESSO Nº 5008/2025. 
 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do 
Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.174.119/0001-37, com sede a Praça Cel. Joaquim Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, 
Mimoso do Sul – ES, CEP 29400-000, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Sr. Peter Nogueira da Costa, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 
110.524.217-09 e portador do RG sob o nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na 
Rua Espírito Santo, nº 172, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000,doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AGROPRATA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita 
no CNPJ nº. 20.963.380/0001-77, situada à Estrada Linha União da Serra, n°50, Bairro 
Caravagio, Nova Prata/RS, CEP 95.320-000, neste ato representada por intermédio do 
seu representante legal Sr. ARTUR FABRO portador do CPF 012.608.260-07, RG 
1098428723,Telefone e Fax: (54) 3242-1333 E-mail: artur@dimaquinas.com.br, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. II, 
da Lei Federal nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. 5008/2025, 
resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 
estipulações a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 02 (duas) Plainas traseira 
hidráulicas, conforme condições, quantidades e exigências preestabelecidas no Processo 
Administrativo nº 5008/2025 e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  

ITE
NS DESCRIÇÃO QUANT. 

VAL
OR 

UNIT
ÁRIO 

VALO
R 

TOTA
L 

1 Plaina traseira hidráulica com duplo comando, 
2,40m de largura, nova, ano de fabricação 2025 
ou superior, sistema de engate de 3 pontos, 
obedecendo as normas técnicas “NR31 da 
Portaria MTE nº2.546/2011”, e com garantia do 
fabricante. OBS.: Compatível para acoplar em 
trator agrícola com potência mínima de 75cv. 
Marca:ELEFAN TE Modelo: PTHSR 
 

2 15.000
,00  

R$ 
30.000,

00 

 
2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 30.000,00 ( Trinta mil reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 ( doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no 
Diário Oficial do Município e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1.  O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal 
ser conferida, aceita e atestada pela contratante e ter sido verificada a regularidade da 
contratada. 
5.2. Recomenda-se constar no texto da Nota Fiscal, o número do contrato, o objeto, 
os valores unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição. 
5.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e 
acolhido nos documentos de habilitação. 
5.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 
da Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
5.6. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação, e está por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando 
vedada qualquer antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Termo. 
5.7.  Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar a nota fiscal, na forma da 
lei, devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados 
na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 200– SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA UNIDADE: 001 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PROJETO/ATIVIDADE: 
200001.0412200272.173 – MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SEC. DE 
AGRICULTURA ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000- EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE FICHA: 534 FONTE: 170600000000- 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL FONTE: 150000000000- RECURSO PRÓPRIO 
FONTE: 270600000000- SUPERAVIT TRANSFERÊNCIA ESPECIAL. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São Obrigações do Contratante: 
7.1.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 
deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 
normas e condições da aquisição; 
7.1.2.  Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do 
recebimento dos serviços, na forma estabelecida neste Termo de Referência; 
7.1.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA 
no prazo estipulado; 
7.1.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 
Referência; 
7.1.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 
contratação; 
7.1.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio 
os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do serviço; 
7.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias; 
7.1.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.9. Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas neste Termo de Referência. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. São Obrigações da Contratada: 
8.1.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias, contados a partir da convocação formal, 
via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde 
que a assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei. 
8.1.2. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência; 
8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul; 
8.1.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
8.1.5. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução 
do presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 
8.1.6. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer 
tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
8.1.7. Fornecer o(s) objeto(s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais 
condições estabelecidas no Edital, na Proposta e no Contrato. 
8.1.8. Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul 
no fornecimento do objeto nas quantidades e especificações deste Termo de Referência, 
de acordo com a necessidade, a partir da solicitação do gestor do contrato. 
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8.1.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, incluindo a atualização de documentos de controle da 
arrecadação de tributos, contribuições federais e outras legalmente exigíveis. 
8.1.10. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
necessárias à perfeita execução do objeto. 
8.1.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. 
8.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo 
Contratante, relacionados com as características e funcionamento do objeto, inclusive 
em relação aos problemas detectados. 
8.1.13. Comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade, prestando ao 
Contratante os esclarecimentos julgados necessários. 
8.1.14. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais 
problemas na prestação do objeto. 
8.1.15. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam 
rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da 
Informação do CONTRATANTE. 
8.1.16. Reparar integralmente quaisquer perdas ou danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
profissionais em razão da execução do(s) serviço(s) contratado(s), independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito. 
8.1.17. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis 
aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma integral, mediante a 
expedição de Autorização de Entrega/Fornecimento a ser expedida pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, após prévio empenho da despesa, 
indicando de forma expressa o quantitativo a ser fornecido. 
9.2. O prazo de entrega da Plaina traseira hidráulica deverá ser de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data do recebimento da Autorização de Entrega/Fornecimento. 3. 
9.3. Do local e horário de entrega: Com relação à entrega das máquinas a 
CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos:  
9.3.1. As Plainas traseira hidráulicas deverão ser entregues, em dias úteis, na Sede da 
Secretaria Municipal de Agricultura, situada à Rua José Massaroni, nº88 - Centro, 
Mimoso do Sul/ES, CEP: 29400-000, obedecendo rigorosamente ao horário de 
07h00min às 16h00min, acompanhado da nota fiscal correspondente 
9.3.1. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos 
determinados em feriados e recessos. 
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9.4. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na 
proposta. 
9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 
aceitação ou não das justificativas apresentadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 
designados. 
Fiscal do Contrato: Victor Paiva Azevedo Assessor Regional Matrícula nº17.249 
Portaria nº138/2023. 
Gestor do Contrato: Ivanete Gouveia Torres Gonçalves Diretor Municipal de 
Cadastramento Matrícula nº16.137 Portaria nº138/2023 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
10.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº. 
14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota 
de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 
b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do 
contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
10.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 
I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por 
dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual 
em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
rescindida a contratação; 
III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer 
outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência; 
IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 
cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) 
anos; 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
10.4.  A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança 
judicial da multa. 
10.5.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 
10.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 
10.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores. 
10.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 
I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e 
danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 
quando cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 
conforme faculta o art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
13.1.Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo 
Aditivo, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 
artigos 137 e 138, da Lei Federal nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 
15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE 
16.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 
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puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao 
processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
Mimoso do Sul/ES, 25 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES 
Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
PETER NOGUEIRA DA COSTA 
Contratante 
 
 
 
 
 
 
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Representada pelo Sr. ARTUR FABRO  
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PETER NOGUEIRA DA 

COSTA:11052421709

Assinado de forma digital por 

PETER NOGUEIRA DA 

COSTA:11052421709 

Dados: 2025.09.25 16:42:54 

-03'00'

AGROPRATA COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS 

LTDA:20963380000177

Assinado de forma digital por 

AGROPRATA COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA:20963380000177 

Dados: 2025.09.27 10:21:33 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
N

A
 P

A
U

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 C
R

O
C

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
ca

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F



 

1 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  001/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026 

CONTRATO 002/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

URUBICI E A EMPRESA TURAMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE URUBICI, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Francisco Pereira de Souza, 53, Centro, 

Urubici, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.843.582/0001-32, neste ato 

representado pelo Prefeito, senhor LEANDRO DE SOUZA CORRÊA, brasileiro, 

inscrito no CPF sob o nº 073.621.569-79, residente e domiciliado no Município 

Urubici-SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

TURAMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, entidade de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº 07.924.993/0001-37, situado a Rua Frederico Kuerten,1232 - 

Santa Augusta - Braço do Norte/SC, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato, com 

fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que se regerá pelas 

cláusulas que seguem. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. O objeto constitui na contratação da empresa TURAMIX INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 07.924.993/0001-37, para aquisição de 

Plaina Traseira Hidráulica e Roçadeira Agrícola – Caixa Pesada, equipamentos 

agrícolas e de manutenção viária destinados à Secretaria Municipal de Obras, 

visando atender às demandas de conservação de estradas vicinais, serviços de 

manutenção urbana e rural, bem como o apoio operacional às equipes 

responsáveis pela execução de serviços públicos essenciais. 

1.2. A presente contratação será realizada através de dispensa de licitação, a 

contratação desses serviços encontra-se amparado no Art. 75, inciso “II”, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       1 

Plaina Traseira Hidráulica 2,5 m 

de largura x 0.55 de altura UN 01 16.000,00  

 

16.000,00  

2 

Roçadeira Agrícola 1.8 m  

caixa pesada UN 01 16.800,00  

 

16.800,00  

      R$32.800,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 O início da prestação dos serviços deverá ocorrer, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, após emissão da Autorização de Fornecimento (AF), no Município 

de Urubici.  

 

2.2 Em caso de descumprimento do prazo definido no item anterior, o(a) 

CONTRATADO(A) estará sujeito à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

dia de atraso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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3.1 Pela prestação de serviços prevista nas Cláusulas anteriores, o 

CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor global de R$ 

32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), no prazo máximo de 30 dias, 

contados a partir da liquidação da despesa, após emissão da documentação 

fiscal e prestação dos serviços correspondentes.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de 
Obras, conforme a seguir descrito: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

48 - 4.4.90.00.00.00.00.00 1.500.0000.0080 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO INSTRUMENTO DE ORIGEM 

 

5.1 O presente Contrato fica vinculado à Dispensa de Licitação nº 001/2026, 

Processo Administrativo nº 001/2026. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

 

6.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

por meio de comissão/servidor especialmente designado; 
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6.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência 

e seus anexos; 

 

6.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1 São obrigações do CONTRATADO: 

 

7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

7.1.2 Realizar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

dos prazos previstos, com a devida comprovação; 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
N

A
 P

A
U

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 C
R

O
C

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
ca

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F



 

5 

 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 115, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 155, da Lei nº 

14.133/2021, ensejará a rescisão do contrato, obedecidas às formalidades do 

Título IV, Capítulo I, do mesmo diploma legal.  

 

8.3 Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente 

contrato poderá ser extinto ou suspenso, nos termos do artigo 137, §§ 2º e 3º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO 

 

9.1 O presente instrumento vigerá pelo período de 01 (um) ano, iniciando-se na 

data de assinatura do contrato, sendo permitida a prorrogação da vigência do 

contrato na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO CONTRATUAL 

 

10.1 O Contrato poderá ser reajustado, nos termos da Lei, pelo IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), após decorrido 01 (um) ano do início 
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da contratação e, assim, sucessivamente, se houver necessidade de reajuste 

para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Constituição 

Federal, artigo 37, inciso XXI, da Lei nº 10.192/2001, artigo 2º, § 1º, e artigo 3º, 

§ 1º, e da Lei nº 14.133/2021, artigo 92, inciso V, de ofício pela Administração 

ou mediante provocação do(a) Contratado(a). 

 

10.2 O Contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico-financeiro, SE 

NECESSÁRIO, nos termos do artigo 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, 

devendo o CONTRATANTE responder ao pedido em prazo não superior a 30 

(trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em 

Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.     

 

11.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto na Cláusula anterior 

poderá ser executada por simples apostila de acordo com o artigo 136, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

12.1 Qualquer tipo de comunicação por parte da CONTRATADA deverá ser 

encaminhada por meio digital através de protocolo pelo site 

https://urubici.1doc.com.br/?pg=estrutura/usuarios&erros=0 (realizar login no 

site da 1DOC, escolher o assunto desejado, anexar documentos se necessário 

e finalizar protocolo). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 
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13.1 Constituem motivo para extinção do presente Contrato as situações 

descritas no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer a extinção na 

forma dos artigos 138 e 139, do referido diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

 

14.1 Aplica-se a este Contrato e aos casos omissos a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

15.1 Em caso de rescisão em razão das hipóteses previstas no artigo 155, da 

Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no artigo 

156, da referida Lei, limitando-se, no caso de aplicação de multa, a 30% (trinta 

por cento) do valor global do Contrato, assegurada a defesa do(a) Contratado(a), 

nos termos do artigo 157, da nova Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

16.1 É responsável pela gestão do Contrato o Gestor de Contrato, Sr. Lilian 

Oliveira Zeeberg, Matrícula Nº 5.677, sendo responsável pela fiscalização o 

Fiscal de Contrato, Sr. Igor Pereira Costa, Matrícula nº 5.315, os quais devem, 

rigorosamente, cumprir suas atribuições dispostas no Decreto Municipal nº 

3590/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

17.1 Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de 

que trata a Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(A), para fins 
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únicos e exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de 

Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege a presente contratação pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1 As partes de comum e recíproco acordo elegem o Foro da Comarca de 

Urubici-SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste 

presente Contrato. 

 

19.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento 

assinado pelas partes contratantes. 

 

 

Urubici, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

LEANDRO DE SOUZA CORRÊA 

PREFEITO MUNICIPAL 

TURAMIX INDUSTRIA E  

COMERCIO LTDA  

CONTRATADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

LEANDRO DE SOUZA 

CORREA:0736215697

9

Assinado de forma digital por 

LEANDRO DE SOUZA 

CORREA:07362156979 

Dados: 2026.01.13 13:32:15 

-03'00'

ALEXANDRE 

TURAZZI:87

065649920

Assinado de forma 

digital por ALEXANDRE 

TURAZZI:87065649920 

Dados: 2026.01.14 

08:32:52 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
N

A
 P

A
U

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 C
R

O
C

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
ca

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F



Município de Pirajuí 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Praça Dr. Pedro da Rocha Braga, 116 - Centro - Tel: (14) 99695-9161 

CEP 16.600-041 - Pirajuí/SP-CNPJ: 44.555.027/0001-16-e-mail: licitacoes@pirajui.sp.gov.br 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PIRAJUÍ E 
A DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ, inscrito no CNPJ nº 44.555.027/0001-16, 
com sede administrativa na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga nº 
116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Pirajuí – SP, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA GERONICE LEMOS DE 
OLIVEIRA CALDEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 
37.518.809-5, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado de São Paulo e, devidamente Inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 290.752.198-
57, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA DUTRA & DUTRA 
COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 41.720.898/0001-50, sediada na Avenida Iguaçu 
nº 576 – Bairro Centro – CEP 85.877-000 – São Miguel do Iguaçu 
-PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo 
SENHOR CONRADO LUPGES DUTRA, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 9.062.909-3, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Paraná e, devidamente inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
nº 085.089.819-61, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 008/2026 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Plaina 
Traseira Hidráulica Para Trator, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 PLAINA TRASEIRA 
HIDRÁULICA 2400 C/ 
PISTÃO P/ TRATOR 
LARGURA DA LÂMINA 
(M): 2,40 ALTURA DA 
LÂMINA (MM): 380 
ALTURA DA LÂMINA COM 
FACA (MM): 410 
REGULAGEM VERTICAL 
(D/E): 0 A 9° 
REGULAGEM HORIZONTAL 
(D/E): 0 A 49° PESO 
APROXIMADO (KG): 420 
POTÊNCIA DO TRATOR 
(CV): 80 A 110 – 
MARCA CADIOLI – 
MODELO LHT 2400 

013.139.695 UN 1 15.289,00 15.289,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, 
contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII): 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 15.289,00 (QUINZE MIL 
E DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 20/02/2026. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV): 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato. 
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município 
de Pirajuí para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
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8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII): 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União;  
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 
não poderá onerar o objeto do contrato.  
 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada 
a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
9.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
IV. Multa: 
1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% 
(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
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3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas 
“e” a “h”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
acima na alínea “c”, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 
“b”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a 
infração descrita acima na alínea “d”, de 1% a 30% do valor do 
Contrato. 
7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 
“a”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante. 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
11.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 
 
11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial 
e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
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atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX): 

 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 
sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de 
que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
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data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
 
12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Das indenizações e multas. 
 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
 
12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme 
legislação que rege a matéria; e 
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12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do 
art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII): 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 
exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 
02.08.02.4.4.90.52.00.18.542.0043.2047.0000 – FICHA 556; 
02.08.01.4.4.90.52.00.18.542.0042.2046.0001 – FICHA 683. 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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PIRAJUÍ, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ 
GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

EMPRESA DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA. 

CONRADO LUPGES DUTRA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

RAFAELA DAL BELLO BIANCON 
OFICIAL DE COMPRAS  

RG 48.763.454-8 SSP/SP 
CPF 410.951.168-27 

MARCUS VINICIUS CANDIDO DA SILVA  
ENCARREGADO DE LICITAÇÕES 
RG 33.595.537-X SSP/SP 
CPF 360.724.808-70 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ 
CONTRATADA: EMPRESA DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 013/2026 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Plaina 
Traseira Hidráulica Para Trator, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo 
cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os 
Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus 
dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento 
final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 
PIRAJUÍ, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 290.752.198-57 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 290.752.198-57  
 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 290.752.198-57 
 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: CONRADO LUPGES DUTRA 
Cargo: Empresário 
CPF: 085.089.819-61 
 
Assinatura: _________________________________________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
 
Nome: GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 290.752.198-57 
 
Assinatura:_________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ 
CNPJ Nº: 44.555.027/0001-16 
CONTRATADA: EMPRESA DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
CNPJ Nº: 41.720.898/0001-50 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 013/2026 
DATA DA ASSINATURA: PIRAJUÍ, 24 DE MARÇO DE 2026. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) 
meses, contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Plaina 
Traseira Hidráulica Para Trator, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
VALOR R$: O valor total da contratação é de R$ 15.289,00 (QUINZE 
MIL E DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS). 

 
  

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

PIRAJUÍ, 24 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 
 

GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ 

gp@pirajui.sp.gov.br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 
 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Município de Pirajuí. 
 

Nome: GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  290.752.198-57 
Período de gestão: 13/01/2026 a 31/12/2028 

 
Obs.:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os 
responsáveis durante o exercício. 
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo 
sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da 
remessa do presente documento ao TCESP. 
 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas 
no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 

PIRAJUÍ, 24 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 
 

GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ 
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CONTRATO N.º 021/2026 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FELIZ E A EMPRESA 

DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA. 

 

Aos sete dias do mês de abril de 2026, de um lado o MUNICÍPIO DE FELIZ, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.838.330/0001-39, com sede na Rua 

Pinheiro Machado, n.º 55, Bairro Centro, Feliz/RS, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Clovis Freiberger Junior, inscrito no CPF n.º ***.802.030-**, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, DAIANA VOGEL 

ZIMMERMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

15.823.601/0001-71, com sede na Rodovia RS 122, 16805, Bairro Rio Branco, São 

Sebastião do Caí/RS, CEP 95760-000, neste ato representado pelo, Srª. Daiana Vogel 

Zimmermann, inscrita no CPF n.º ***.071.460-**, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do Processo 198/2026, Pregão Eletrônico 012/2026, e na proposta vencedora, conforme 

termo de homologação datado de 07 de abril de 2026, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e 

demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA 

ARTICULADA, conforme Termo de Referência e proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A entrega do equipamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados do primeiro 

dia útil subsequente a data de assinatura do contrato, na sede da Secretaria de 

Infraestrutura, Estrada Picada Cará, s/nº, Feliz/RS. 

3.2. Esse prazo poderá ser prorrogado quando solicitado durante o seu transcurso pela 

parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo MUNICÍPIO. 

3.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no Termo de Referência, proposta 

vencedora e demais anexos e cláusulas do Edital de licitação. 

3.4. No prazo de até 20 (vinte) dias corridos da data de entrega do equipamento, a 

contratada deverá fornecer treinamento operacional para dois (02) operadores indicados 
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pela Administração, a ser realizado na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 

carga horária mínima de 02 (duas) horas, contemplando aulas teóricas e práticas, 

abrangendo os conhecimentos básicos da roçadora, incluindo a identificação de seus 

componentes, normas de segurança, uso de EPIs, leitura e interpretação dos indicadores do 

painel e avisos sonoros, verificação dos níveis de óleos, demais itens de manutenção 

preventiva, bem como noções de funcionamento dos sistemas de comandos, direção e 

cuidados gerais com o equipamento. A parte prática deverá consistir em treinamento 

operacional direto no equipamento, envolvendo a correta utilização dos comandos, 

manobras e direção, procedimentos de partida e desligamento, posicionamento, além da 

execução segura e eficiente das operações básicas de uso. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO   

4.1. O preço a ser total pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 

81.800,00 (oitenta e um mil e oitocentos reais), conforme a proposta da CONTRATADA 

vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do aceite do 

fiscalizador responsável, mediante entrega do equipamento em conformidade com o 

pactuado, e apresentação de documento fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia 

não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

5.2. A Contratante efetuará as retenções tributárias previstas em Lei, conforme 

enquadramento tributário da Contratada, devendo os documentos fiscais evidenciar as 

referidas retenções no documento fiscal, quando for o caso. 

5.3. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no país. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

SMI E ORGAOS AUXILIARES  

Funcional programática: 07.01.00.15.451.0001.2.080 

Despesa de Capital 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado poderá ser reajustado a contar da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, de 11/03/2026, mediante utilização do índice IPCA, 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. A solicitação deve ser acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: tabelas utilizadas para a composição do orçamento (ex.: Sinapi, Sicro, 

Preço Médio Mensal Ponderado da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis, de órgãos oficiais do governo), notas fiscais de aquisição dos itens, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  

9.4. A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e 

o de mercado vigente a época do pedido de revisão.  

9.5. Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 

alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de 

referência, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência. 

9.6. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 

contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 

suporte. 

9.7. Dentro do prazo previsto no item 9.6., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 
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CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade, prazo e anexos do 

edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, quando aplicável a sua empresa.  

11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas/serviços em que for verificado 

vício, defeito ou incorreção resultante da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

 

CLÁUSULA DOZE – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal n.º 5.318/2023, que “Institui regulamento, mas não limita as funções do Agente de 
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Contratações, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, a Gestão e Fiscalização dos 

contratos”. 
12.2. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor(es) a ser(em) 

designado(s) através de portaria. 

 

CLÁUSULA TREZE – GARANTIA DO OBJETO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses incluindo 

fornecimento de insumos, peças genuínas e serviços de manutenção preventiva, conforme 

manual do fabricante, sem custos ao Município e responder integralmente por quaisquer 

defeitos de fabricação e de adaptação durante o período de garantia.  

13.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência técnica autorizada pelo fabricante 

com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento técnico durante o 

período de garantia. Os serviços deverão ser realizados exclusivamente nas dependências 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo vedado o deslocamento do equipamento 

para qualquer outro local. Em casos pontuais, quando houver necessidade de 

deslocamento, a empresa contratada ficará integralmente responsável por arcar com todas 

as despesas de transporte. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de 

licitar ou de contratar. 

14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

14.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

14.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

14.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 
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14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:  

14.2.1. Entregar as mercadorias fora do prazo estipulado: Multa de 0,5% (cinco décimos por 

cento), por dia de atraso, sobre o valor do item;  

14.2.2. Entregar mercadoria diferente da apresentada na proposta, salvo se a mesma 

apresentar qualidade superior: Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do item;  

14.2.3. Não cumprir com a garantia estipulada: Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do item. 

14.2.4. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do item. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA a apresentação de defesa. 

14.5. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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            Rua Pinheiro Machado, nº 55 – Centro – Feliz/RS – Telefone: 0800 0900 114 
Site: www.feliz.rs.gov.br 

CLÁUSULA QUINZE – EXTINÇÃO  

15.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA.  

15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Feliz para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, admitindo como 

válida a assinatura contratual em forma eletrônica, conforme Decreto Municipal nº 5.316, de 

13 de dezembro de 2023. 

 

Feliz, 07 de abril de 2026.  

 

 

Clovis Freiberger Junior 

MUNICIPIO DE FELIZ 

 

 

Daiana Vogel Zimmermann  

DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA  

 

 

Andreas Stoffels 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Assinado digitalmente por
DAIANA VOGEL
ZIMMERMANN (emitido pelo
CPF 001.071.460-02)
Data: 07/04/2026 16:24:24 -
03:00

Assinado digitalmente por
CLOVIS FREIBERGER JUNIOR
(emitido pelo CPF 812.802.030-
72)
Papel: Parte
Data: 07/04/2026 17:01:43 -03:00

Assinado digitalmente por
ANDREAS STOFFELS (emitido
pelo CPF 023.151.310-06)
Papel: Parte
Data: 08/04/2026 11:09:52 -
03:00
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Teixeira
Prefeitura Municipal de Teixeira

Pregão Eletrônico - 25/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

20/03/2026 14:16 20/03/2026 14:30 06/04/2026 23:59 09/04/2026 07:59 09/04/2026 08:00

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 TRITURADOR MECANICO PARA GALHOS E
TRONCOS, CONSTRUIDO EM ACO CARBONO
COM PINTURA ELETROSTATICA E CAMARA DE
TRITURACAO REFORCADA COM FACAS E
MARTELOS EM ACO TEMPERADO. INDICADO
PARA COCO VERDE E SECO, PALHA,
PEDUNCULO, GALHOS DE ATE 80 MM,
TRONCOS DE BANANEIRA E PALHAS DE
PALMEIRA, PRODUZINDO FIBRAS,
SUBSTRATO, BIOMASSA E MATERIAIS PAR
COMPOSTAGEM OU PLACAS PRENSADAS.
POSSUI PENEIRAS INTERCAMBIAVEIS E
OPCIONAL ALIMENTADOR PARA SEMENTES
DE ACAI E PRODUTOS SECOS. EQUIPADO
COM MOTOR MONOCILINDRICO HORIZONTAL,
POTENCIA MINIMA 22 CV A 2200 RPM,
REFRIGERADO A AGUA, PARTIDA ELETRICA,
INJECAO DIRETA, TORQUE MAXIMO DE 8,1
KGFM, CONSUMO DE 2,09 L/H E TANQUE DE
15,5 L. LUBRIFICACAO FORCADA,
CAPACIDADE DE 4 L DE OLEO E 4L DE
LIQUIDO DE ARREFECIMENTO. DIMENSOES:
970 X 463 X 670 MM; PESO: 190 KG. EQUIPADO
COM RODAS E SISTEMA DE REBOQUE DE 2
EIXOS EM ACO CARBONO COM MOLAS,
FACILITANDO O TRANSPORTE EM CAMPO OU
AREAS URBANAS, PARALAMAS E ENGATE
TIPO ESFERA. ATENDE AS NORMAS NR10 E
NR12 COM PROTECAO DAS PARTES MOVEIS,
ALIMENTADOR COM MAIS DE 90CM E
ENCLAUSURAMENTO DE POLIAS E
CORREIAS.

R$ 58.500,00 1,0000 UND Homologado

0002 ROCADEIRA HIDRAULICA ARTICULADA: RHA
ACOPLADA AO HIDRAULICO DE UM TRATOR
COM POTENCIA NO MINIMO DE 75 CV NA
TOMADA DE FORCA, CONDICIONADO A UM
PESO DO TRATOR MINIMO DE 2.500 KG PARA
PROPORCIONAR UM ADEQUADO EQUILIBRIO
AO CONJUNTO, PARA UMA VELOCIDADE DE
TRABALHO DE 3 A 7 KM/H, LARGURA MINIMA
DE CORTE 1,50 METROS, ALTURA MINIMA DE
CORTE 20 MM, 02 (DUAS) NAVALHAS
RETRATEIS, EM ACO CARBONO COM
TRATAMENTO TERMICO, VALVULA DE ALIVIO
EM CADA CIRCUITO HIDRAULICO, VALVULA
DE ALIVIO INDEPENDENTE PARA CILINDRO
DE GIRO, PROTETORES TRASEIROS DA
UNIDADE DE CORTE, TELA DE PROTECAO
PARA OPERADOR, PESO DE NO MINIMO
1.0450 KG (140 LITROS DE OLEO
HIDRAULICO), COM KIT DE ACOPLAMENTO
PARA TODAS AS MARCAS DE TRATORES. O
KIT DE PECAS DEVE CONTER: 2 TALAS, 6
PARAFUSOS, 1 TELA DE PROTECAO E 2
FACAS. INCLUSO A MAO DE OBRA DE
INSTALACAO

R$ 76.600,00 1,0000 UND Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

20/03/2026 - 14:15 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 25.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
N

A
 P

A
U

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 C
R

O
C

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
ca

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2026 às 15:33:49.
Código verificador: 126F812

Página 2 de 7

09/04/2026 - 10:05:20 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:05:20 Negociação aberta para o
processo25/2026

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:16:16 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:16:16 Envio de Propostas
Readequadas25/2026

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:18:16 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:18:43 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 10:19:25 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0002 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 12:34:31 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 12:34:31 Documentos solicitados para o
processo 25/2026

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 13:18:06 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2026 - 13:58:15 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
25/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 Triturador Mecanico Para
Galhos E Troncos,
Construido Em Aco
Carbono Com Pintura
Eletrostatica E Camara
De Trituracao Reforcada
Com Facas E Martelos
Em Aco Temperado.
Indicado Para Coco
Verde E Seco, Palha,
Pedunculo, Galhos De
Ate 80 Mm, Troncos De
Bananeira E Palhas De
Palmeira, Produzindo
Fibras, Substrato,
Biomassa E Materiais Par
Compostagem Ou Placas
Prensadas. Possui
Peneiras Intercambiaveis
E Opcional Alimentador
Para Sementes De Acai E
Produtos Secos.
Equipado Com Motor
Monocilindrico Horizontal,
potencia minima 22 Cv A
2200 Rpm, Refrigerado A
Agua, Partida Eletrica,
Injecao Direta, Torque
Maximo De 8,1 Kgfm,
Consumo De 2,09 L/H E
Tanque De 15,5 L.
Lubrificacao Forcada,
Capacidade De 4 L De
Oleo E 4L De Liquido De
Arrefecimento.
Dimensoes: 970 X 463 X
670 Mm; Peso: 190 Kg.
Equipado com rodas e
sistema de reboque de 2
Eixos Em Aco Carbono
Com Molas, facilitando o
transporte em campo ou
areas urbanas,
Paralamas E Engate Tipo
Esfera. Atende As
Normas Nr10 E Nr12
Com Protecao Das Partes
Moveis, Alimentador Com
Mais De 90Cm E
Enclausuramento De
Polias E Correias.

ECO-TEC AMBIENTAL
COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI

Bio 170 GT lippel 58.300,00 1,0000 58.300,00
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0002 Rocadeira Hidraulica
Articulada: Rha Acoplada
Ao Hidraulico De Um
Trator Com Potencia No
Minimo De 75 Cv Na
Tomada De Forca,
Condicionado A Um Peso
Do Trator Minimo De
2.500 Kg Para
Proporcionar Um
Adequado Equilibrio Ao
Conjunto, Para Uma
Velocidade De Trabalho
De 3 A 7 Km/H, Largura
Minima De Corte 1,50
Metros, Altura Minima De
Corte 20 Mm, 02 (Duas)
Navalhas Retrateis, Em
Aco Carbono Com
Tratamento Termico,
Valvula De Alivio Em
Cada Circuito Hidraulico,
Valvula De Alivio
Independente Para
Cilindro De Giro,
Protetores Traseiros Da
Unidade De Corte, Tela
De Protecao Para
Operador, Peso De No
Minimo 1.0450 Kg (140
Litros De Oleo
Hidraulico), Com Kit De
Acoplamento Para Todas
As Marcas De Tratores. O
Kit De Pecas Deve
Conter: 2 Talas, 6
Parafusos, 1 Tela De
Protecao E 2 Facas.
Incluso A Mao De Obra
De Instalacao

PRIMUM COMERCIO DE
IMPLEMENTOS LTDA

HARPIA PLUS II TELA
PROT. KIT PEÇAS AV.

MFW MÁQUINAS 67.674,63 1,0000 67.674,63

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração Previdência Social Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Declaração de Não Vínculo Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

Declaração de Conhecimento Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas neste
termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos
para todos os efeitos legais.

Declaração de Ciência de Condições Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Declaração de Cumprimento de Requisitos Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias.

Declaração de Inexistência de fatos impeditivos Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

Declaração de Elaboração Independente Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro
de 2009.

Declaração de trabalho degradante ou forçado 6.16.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.
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Propostas Enviadas
0001 - Triturador Mecanico Para Galhos E Troncos, Construido Em Aco Carbono Com Pintura
Eletrostatica E Camara De Trituracao Reforcada Com Facas E Martelos Em Aco Temperado. Indicado
Para Coco Verde E Seco, Palha, Pedunculo, Galhos De Ate 80 Mm, Troncos De Bananeira E Palhas
De Palmeira, Produzindo Fibras, Substrato, Biomassa E Materiais Par Compostagem Ou Placas
Prensadas. Possui Peneiras Intercambiaveis E Opcional Alimentador Para Sementes De Acai E
Produtos Secos. Equipado Com Motor Monocilindrico Horizontal, potencia minima 22 Cv A 2200 Rpm,
Refrigerado A Agua, Partida Eletrica, Injecao Direta, Torque Maximo De 8,1 Kgfm, Consumo De 2,09
L/H E Tanque De 15,5 L. Lubrificacao Forcada, Capacidade De 4 L De Oleo E 4L De Liquido De
Arrefecimento. Dimensoes: 970 X 463 X 670 Mm; Peso: 190 Kg. Equipado com rodas e sistema de
reboque de 2 Eixos Em Aco Carbono Com Molas, facilitando o transporte em campo ou areas urbanas,
Paralamas E Engate Tipo Esfera. Atende As Normas Nr10 E Nr12 Com Protecao Das Partes Moveis,
Alimentador Com Mais De 90Cm E Enclausuramento De Polias E Correias.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGROSERV LTDA 51.038.350/0001-
88

09/04/2026 -
07:17:06

TCG15 ECO 16.5d LABOREMOS 1,0000 R$88.800,00 R$ 88.800,00 Sim

ECO-TEC AMBIENTAL
COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI

28.344.495/0001-
95

08/04/2026 -
16:39:00

Bio 170 GT lippel 1,0000 R$70.000,00 R$ 70.000,00 Sim

0002 - Rocadeira Hidraulica Articulada: Rha Acoplada Ao Hidraulico De Um Trator Com Potencia No Minimo De 75 Cv Na
Tomada De Forca, Condicionado A Um Peso Do Trator Minimo De 2.500 Kg Para Proporcionar Um Adequado Equilibrio Ao
Conjunto, Para Uma Velocidade De Trabalho De 3 A 7 Km/H, Largura Minima De Corte 1,50 Metros, Altura Minima De Corte 20
Mm, 02 (Duas) Navalhas Retrateis, Em Aco Carbono Com Tratamento Termico, Valvula De Alivio Em Cada Circuito Hidraulico,
Valvula De Alivio Independente Para Cilindro De Giro, Protetores Traseiros Da Unidade De Corte, Tela De Protecao Para
Operador, Peso De No Minimo 1.0450 Kg (140 Litros De Oleo Hidraulico), Com Kit De Acoplamento Para Todas As Marcas De
Tratores. O Kit De Pecas Deve Conter: 2 Talas, 6 Parafusos, 1 Tela De Protecao E 2 Facas. Incluso A Mao De Obra De
Instalacao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGROSERV LTDA 51.038.350/0001-
88

09/04/2026 -
07:17:23

ARTIC 1.5 MUNTTAR 1,0000 R$92.000,00 R$ 92.000,00 Sim

PRIMUM COMERCIO
DE IMPLEMENTOS
LTDA

59.632.632/0001-
10

08/04/2026 -
16:00:07

HARPIA PLUS II
TELA PROT. KIT
PEÇAS AV.

MFW MÁQUINAS 1,0000 R$76.600,00 R$ 76.600,00 Sim

AGRIMAQ 22.825.872/0001-
21

08/04/2026 -
16:48:00

RHA 1.5 LAVRALE 1,0000 R$90.000,00 R$ 90.000,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

AGRIMAQ 22.825.872/0001-21 60 dias

ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI 28.344.495/0001-95 60 dias

AGROSERV LTDA 51.038.350/0001-88 60 dias

PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA 59.632.632/0001-10 60 dias

Lances Enviados
0001 - Triturador Mecanico Para Galhos E Troncos, Construido Em Aco Carbono Com Pintura
Eletrostatica E Camara De Trituracao Reforcada Com Facas E Martelos Em Aco Temperado. Indicado
Para Coco Verde E Seco, Palha, Pedunculo, Galhos De Ate 80 Mm, Troncos De Bananeira E Palhas
De Palmeira, Produzindo Fibras, Substrato, Biomassa E Materiais Par Compostagem Ou Placas
Prensadas. Possui Peneiras Intercambiaveis E Opcional Alimentador Para Sementes De Acai E
Produtos Secos. Equipado Com Motor Monocilindrico Horizontal, potencia minima 22 Cv A 2200 Rpm,
Refrigerado A Agua, Partida Eletrica, Injecao Direta, Torque Maximo De 8,1 Kgfm, Consumo De 2,09
L/H E Tanque De 15,5 L. Lubrificacao Forcada, Capacidade De 4 L De Oleo E 4L De Liquido De
Arrefecimento. Dimensoes: 970 X 463 X 670 Mm; Peso: 190 Kg. Equipado com rodas e sistema de
reboque de 2 Eixos Em Aco Carbono Com Molas, facilitando o transporte em campo ou areas urbanas,
Paralamas E Engate Tipo Esfera. Atende As Normas Nr10 E Nr12 Com Protecao Das Partes Moveis,
Alimentador Com Mais De 90Cm E Enclausuramento De Polias E Correias.
Data Valor CNPJ Situação
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08/04/2026 - 16:39:00 70.000,00 (proposta) 28.344.495/0001-95 - ECO-TEC
AMBIENTAL COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI

Válido

09/04/2026 - 07:17:06 88.800,00 (proposta) 51.038.350/0001-88 - AGROSERV
LTDA

Válido

09/04/2026 - 08:43:10 58.500,00 28.344.495/0001-95 - ECO-TEC
AMBIENTAL COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI

Válido

09/04/2026 - 08:44:55 58.400,00 51.038.350/0001-88 - AGROSERV
LTDA

Válido

09/04/2026 - 08:45:10 58.300,00 28.344.495/0001-95 - ECO-TEC
AMBIENTAL COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI

Válido

0002 - Rocadeira Hidraulica Articulada: Rha Acoplada Ao Hidraulico De Um Trator Com Potencia No Minimo De 75 Cv Na
Tomada De Forca, Condicionado A Um Peso Do Trator Minimo De 2.500 Kg Para Proporcionar Um Adequado Equilibrio Ao
Conjunto, Para Uma Velocidade De Trabalho De 3 A 7 Km/H, Largura Minima De Corte 1,50 Metros, Altura Minima De Corte 20
Mm, 02 (Duas) Navalhas Retrateis, Em Aco Carbono Com Tratamento Termico, Valvula De Alivio Em Cada Circuito Hidraulico,
Valvula De Alivio Independente Para Cilindro De Giro, Protetores Traseiros Da Unidade De Corte, Tela De Protecao Para
Operador, Peso De No Minimo 1.0450 Kg (140 Litros De Oleo Hidraulico), Com Kit De Acoplamento Para Todas As Marcas De
Tratores. O Kit De Pecas Deve Conter: 2 Talas, 6 Parafusos, 1 Tela De Protecao E 2 Facas. Incluso A Mao De Obra De
Instalacao
Data Valor CNPJ Situação

08/04/2026 - 16:00:07 76.600,00 (proposta) 59.632.632/0001-10 - PRIMUM
COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA

Válido

08/04/2026 - 16:48:00 90.000,00 (proposta) 22.825.872/0001-21 - AGRIMAQ Válido

09/04/2026 - 07:17:23 92.000,00 (proposta) 51.038.350/0001-88 - AGROSERV
LTDA

Válido

09/04/2026 - 08:43:10 76.500,00 22.825.872/0001-21 - AGRIMAQ Válido

09/04/2026 - 08:43:17 67.674,63 59.632.632/0001-10 - PRIMUM
COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA

Válido

09/04/2026 - 08:46:38 75.000,00 51.038.350/0001-88 - AGROSERV
LTDA

Válido

09/04/2026 - 08:52:49 74.000,00 22.825.872/0001-21 - AGRIMAQ Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 09/04/2026 - 13:18:06 28.344.495/0001-95 - ECO-TEC
AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS
EIRELI

Doc de habilitação.zip

0001 09/04/2026 - 13:58:15 28.344.495/0001-95 - ECO-TEC
AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS
EIRELI

CNPJ.pdf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

09/04/2026 - 14:49 - -

Chat
Data Apelido Frase

09/04/2026 - 08:00:45 Pregoeiro Bom dia, daremos inicio a sessão.

09/04/2026 - 08:01:00 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

09/04/2026 - 08:42:41 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

09/04/2026 - 08:42:41 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

09/04/2026 - 08:42:41 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 10,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

09/04/2026 - 08:42:41 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

09/04/2026 - 08:42:53 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

09/04/2026 - 08:42:53 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2026 - 08:42:57 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.
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09/04/2026 - 08:42:57 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/04/2026 - 08:52:54 Sistema O item 0001 foi encerrado.

09/04/2026 - 08:54:51 Sistema O item 0002 foi encerrado.

09/04/2026 - 08:55:44 Sistema O item 0001 teve como arrematante ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI - EPP/SS
com lance de R$ 58.300,00.

09/04/2026 - 08:55:44 Sistema O item 0002 teve como arrematante PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 67.674,63.

09/04/2026 - 09:40:20 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 09:50 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 09:40:20 Sistema Motivo: Senhor licitante, solicitamos que ajuste seu lance ao seu menor preço, para se adequar aos nossos
preços de referência.

09/04/2026 - 10:05:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:15 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 10:05:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 10:15 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 10:05:19 Sistema Motivo: Senhor licitante, esse é o seu menor valor para o item?

09/04/2026 - 10:06:14 F. PRIMUM COMERCIO DE
IMPLEMENTOS LTDA

Negociação Item 0002: Bom dia sr. pregoeiro, estamos em nosso menor valor.

09/04/2026 - 10:13:41 F. ECO-TEC AMBIENTAL
COMERCIO DE MAQUINA

Negociação Item 0001: Bom dia, estamos no nosso melhor preço.

09/04/2026 - 10:16:15 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI. O prazo de envio é até às 12:16 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 10:16:15 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS
LTDA. O prazo de envio é até às 12:16 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 10:17:02 Pregoeiro Fica o licitante convocado a enviar sua proposta readequada em PDF no prazo de 02 horas, a proposta deve
obrigatoriamente conter as declarações contidas no modelo de proposta, anexo II do edital. De igual forma,
deve encaminhar anexa a proposta, o catálogo ou ficha técnica do produto ofertado, conforme prevê o edital.

09/04/2026 - 10:18:16 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

09/04/2026 - 10:18:43 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

09/04/2026 - 10:19:25 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

09/04/2026 - 12:17:46 Sistema O fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI teve sua proposta aceita no item
0001.

09/04/2026 - 12:18:01 Sistema O fornecedor PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA teve sua proposta aceita no item 0002.

09/04/2026 - 12:18:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2026 às 12:28.

09/04/2026 - 12:18:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2026 às 12:28.

09/04/2026 - 12:32:56 Pregoeiro Foi realizada consulta no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

09/04/2026 - 12:33:09 Pregoeiro Foi realizada consulta no site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validarform

09/04/2026 - 12:33:23 Pregoeiro Foi realizada consulta no site
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPornomeSancionadodirecaoa sc

09/04/2026 - 12:34:31 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:34 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 12:34:31 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:34 do dia 09/04/2026.

09/04/2026 - 12:34:31 Sistema Motivo: Fica o licitante convocado a enviar documentação de habilitação completa obedecendo os itens do
edital, no prazo de 02h ( duas horas), conforme dispõe o item 10.1 do edital.

09/04/2026 - 13:18:06 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

09/04/2026 - 13:53:24 Pregoeiro Senhor licitante ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI, solicitamos que envie o seu
cartão do CNPJ atualizado e emitido no prazo de até 60 dias da abertura deste processo, para que assim
possa atender ao item 10.1.2, a do edital.

09/04/2026 - 13:58:15 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

09/04/2026 - 14:38:41 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE
MAQUINAS EIRELI.

09/04/2026 - 14:39:11 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS
LTDA.

09/04/2026 - 14:39:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2026 às 14:49.

09/04/2026 - 14:39:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2026 às 14:49.

09/04/2026 - 14:53:42 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

10/04/2026 - 15:19:42 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por WENCESLAU SOUZA MARQUES.

10/04/2026 - 15:19:42 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por WENCESLAU SOUZA MARQUES.

10/04/2026 - 15:19:47 Sistema O Item 0001 foi homologado por WENCESLAU SOUZA MARQUES.

10/04/2026 - 15:19:47 Sistema O Item 0002 foi homologado por WENCESLAU SOUZA MARQUES.

CHARLLES MARÇAL SOARES

Pregoeiro
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WENCESLAU SOUZA MARQUES

Autoridade Competente

CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

Apoio

DJAVAN ROCHA ARAÚJO

Apoio
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CONTRATO 018/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE CATAGUASES-MG, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Prefeitura, localizada na praça Agostinho Alves Araújo, 26, Centro, CNPJ nº 

17.702.515/0001-36, doravante denominado por CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 

380.293.756-20, Identidade M 2.396.684 SSP/MG, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na cidade de Santana de Cataguases-MG, e, de outro lado, M & A INOVAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 57.980.137/0001-77, com sede estabelecida à Rua Maria Neves de 

Oliveira, nº 105, sala 02, CEP 36.544-000, Paula Cândido-MG, denominada como 

CONTRATADA, devidamente representada por MARCOS VINICIUS DE ABREU, inscrito 

no CPF sob o nº 109.748.507-21, ajustam entre si um contrato em conformidade com o Processo 

Licitatório nº 015/2026, modalidade Dispensa de Licitação nº 007/2026, regido pelo artigo 75, 

caput, e inciso II, da nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 

12.807/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira - Do Objeto – A aquisição de roçadeira hidráulica articulada para trator. A 

empresa contratada deverá observar o seguinte: Possuir alvará de funcionamento válido; 

desenvolver as ações em observância as normas de segurança preconizadas; oferecer garantia 

com substituição do produto se necessário. 

M & A INOVAÇÕES LTDA 
CNPJ nº 57.980.137/0001-77 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO  

01 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA 

ARTICULADA, atendendo as 

seguintes especificações técnicas: 

• Acoplamento hidráulico aos 03 

(três) pontos do trator; 

• Acionamento pela Tomada de 

Força (TDP) – 540 rpm / 

Categoria II; 

• Talas específicas compatíveis 

com diferentes modelos de trator; 

• Altura de corte ajustável entre 70 

mm e 250 mm; 

01 
MFW 

Hapia Plus 515 RC 
C/ tela de proteção 

R$ 43.900,00 
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• Alcance do braço articulado de, 

no mínimo, 2,5 metros; 

• Sistema de corte com mínimo de 

02 (duas) facas; 

• Largura de corte entre 1.400 mm 

e 1.500 mm; 

• Comando simples, ergonômico e 

de fácil operação; 

• Válvulas de alívio independentes 

em cada circuito hidráulico, 

garantindo segurança e proteção 

contra impactos; 

• Tela de proteção para segurança 

do operador; 

• Potência mínima requerida na 

tomada de força: 59 CV; 

• Peso de acondicionamento 

mínimo de 2.500 kg (não 

lastreado), garantindo equilíbrio 

adequado do conjunto; 

Equipamento entregue na condição 
de novo, sem uso anterior. 

VALOR TOTAL R$ 43.900,00 
(Quarenta e três mil e novecentos reais). 

 

Cláusula Segunda - Do Valor e Forma de Pagamento - O Contratante pagará a Contratada o 

valor total de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos) a serem pagos 30 (trinta) dias 

após a emissão da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

 

 Cláusula Terceira - Da Vigência - O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, a 

serem contados a partir da assinatura do mesmo.  

Parágrafo Primeiro - Havendo paralisação justificada na execução do objeto licitado, o prazo 

do contrato será acrescido de tantos dias quanto os da paralisação, sem qualquer ônus para o 

Contratante. A justificativa para a paralisação somente será recebida no prazo de quarenta e 

oito horas da ocorrência do motivo alegado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo - A apreciação da justificativa de que trata o parágrafo anterior caberá ao 

Chefe do Executivo Municipal. 

 

Cláusula Quarta - Das Obrigações das Partes  
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante 

documento hábil de quitação, desde que não haja impedimento legal para o fato; 

II. Solicitar o fornecimento em conformidade com suas necessidades durante o período de 

contrato;  

III. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos. 

IV. O Município deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que 

exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 

CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  

V. Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

fornecimento dos produtos; 

VI. Notificar a CONTRATANTE por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

VII. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

VIII. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da contratação. 

IX.  Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato;   

X. Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante 

do contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Fornecer os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e 

demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

II. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

III. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

presente Licitação;  

IV. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

V. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na 

proposta;  
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VI. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos ou decorrentes 

de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

VII. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto 

contratado, de acordo com as especificações estipuladas. 

VIII. Fornecer, dentro dos prazos, os produtos adquiridos de acordo com as necessidades e 

determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste 

termo;  

IX. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

X. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos 

exigidos;  

XI. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento dos produtos, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo;  

XII. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução do contrato.  

XIII. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários 

durante a execução do contrato, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, 

criminal e de qualquer espécie.  

XIV. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 

comprovada a culpa ou dolo. 

Parágrafo Primeiro: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso 

registrar, em relatório, as deficiências porventura existentes durante o fornecimento, 

encaminhando cópia do mesmo a CONTRATADA, para a correção das irregularidades 

apontadas no prazo prescrito. 

Parágrafo segundo: A existência de fiscalização, pelo CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre o fornecimento dos produtos 

adquiridos e pelos danos causados ao CONTRATANTE. 

 

Cláusula Quinta - Dos Recursos Orçamentários - As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão a conta das dotações orçamentárias: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
N

A
 P

A
U

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 C
R

O
C

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
ca

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

C
E

0-
0E

21
-A

8C
7-

11
2F



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES 
Praça Agostinho Alves de Araújo, 26 – Telefax (32) 3425-1223 
 CNPJ – 17.702.515/0001-36 – CEP 36.795-000 – Minas Gerais 

Administração – 2025/2028 

 
 
 
 

 

Página 5 de 6 
 

02.002.005.20.606.0011.1.016.4.4.90.52.00 

 

Cláusula Sexta - Das Alterações - O Contratante poderá autorizar alterações contratuais que 

decorram ou não na variação de seu valor, modificação de forma, quantidade, para melhor 

adequação as finalidades do interesse público, que formalizará mediante termo aditivo, 

observando-se os limites. 

 

Cláusula Sétima - Da Vinculação Contratual - Este contrato está vinculado de forma total e 

plena ao Processo Licitatório nº 015/2026, modalidade Dispensa nº 007/2026, que lhe deu 

causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao edital e seus anexos, regido pelo 

artigo 75, caput, e inciso II, da nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Federal nº 12.807/2025. 

 

Cláusula Oitava - Das Sanções Contratuais - Pelo descumprimento total ou parcial das 

condições pactuadas, o Contratante aplicará as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível. 

Parágrafo Primeiro - A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato dentro 

do prazo estabelecido pelo Contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando o adjudicatário a todas as penalidades previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - Em caso de atraso injustificado na execução do presente contrato por 

parte da CONTRATADA, estará sujeito a multa moratória sobre o valor total da contratação, 

conforme prevista Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

podendo a administração, a seu critério, rescindir o presente contrato na forma da mesma lei. 

Parágrafo Terceiro - Fica desde já estabelecido que em caso de descumprimento ou 

inexecução total ou parcial do presente contrato por parte da CONTRATADA, será aplicada a 

multa de 10% (dez por cento) do valor total da contratação, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, inclusive, podendo a administração, a seu critério, rescindir o presente contrato na 

forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - As penalidades de advertência e multa, incluída a de mora, serão aplicadas 

de ofício. 

Parágrafo Quinto - O Contratante notificará extrajudicialmente a CONTRATADA a partir da 

constatação do atraso injustificado ou do não fornecimento dos produtos. 
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Cláusula Nona - Da Rescisão Contratual - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, por ambas as partes, bem como por ato unilateral do 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir, sem que 

caiba direito à indenização. 

                                     

Cláusula Décima - Do Foro - Fica eleito o foro da comarca de Cataguases-MG, para dirimir 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. E, por estarem justas as partes firmam o 

presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Santana de Cataguases-MG, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

- PREFEITO MUNICIPAL -  
 

CONTRATANTE 
 

 

M & A INOVAÇÕES LTDA 
CNPJ nº 57.980.137/0001-77 

MARCOS VINICIUS DE ABREU 
CPF nº 109.748.507-21 

 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ___________________________  

CPF: ____________________________ 

Assinatura: _______________________ 

 

 

 

 

 

 

Nome: ___________________________  

CPF: ____________________________ 

Assinatura: _______________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 

Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 073/2026 

 

Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos por meio do Convênio com o MAPA nº 

992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio Ambiente do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - 

DOCUMENTAÇÕES 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FORMALIZAÇÃO 

 
OFÍCIO Nº 262/2026/CME-FORMALIZAÇÃO-CGPI/CGPI-SPOA/SPOA-MAPA/SE/MAPA

 

Ao Senhor,
Juscelino Fernandes de Oliveira
Prefeito Municipal de Chácara/MG.
 

Assunto: Orientações Preliminares para Execução de Convênio.

 

Senhor Prefeito,
 

1. Trata-se do Convênio nº 992559/2026 ​, firmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária
e o Município de Chácara/MG, que tem por objeto "Aquisição de Máquinas e Equipamentos", com aporte
de contrapartida no valor de R$ 4.299,99 (quatro mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) e com repasse no valor de R$ 210.100,00 (duzentos e dez mil e cem reais), totalizando um valor
global de R$ 214.399,99 (duzentos e quatorze mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos), com vigência estabelecida entre 30/04/2026 e 30/04/2028.

2. Preliminarmente, importa ressaltar que, após a celebração do Convênio, o instrumento, bem
como o extrato de publicação no Diário Oficial da União, foram disponibilizados na aba "Dados da
Proposta" do Transferegov.br.

3. Em atendimento à transparência na aplicação dos recursos públicos, a Portaria Conjunta
(P.C.) MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, em seu artigo 5º, inciso XXVIII, determina como uma
das competências e responsabilidades do convenente "realizar no Transferegov.br os atos e os

procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações

acerca da TCE dos instrumentos, quando couber". Assim, as documentações referentes ao Convênio
deverão ser inseridas nas abas específicas do Transferegov.br, em especial, no momento da aquisição e
contratação dos bens e serviços pactuados no Plano de Trabalho.

4. Desta forma, é de suma importância que o convenente realize, no Transferegov.br, o devido
cadastramento, bem como mantenha atualizadas as informações de seus representantes e gestores de
acordo com a função a ser exercida, uma vez que todas as comprovações da execução físico-financeira,
licitações, contratos, pleitos e solicitações, desembolsos e pagamentos, instruções e esclarecimentos serão
registrados na referida plataforma.

5. Orientamos que essa entidade verifique a situação da conta corrente junto ao
Transferegov.br e mantenha sua regularidade cadastral e fiscal para que, no momento do desembolso dos
recursos financeiros, este ocorra conforme cronograma e da maneira mais célere possível. Quanto à
contrapartida financeira pactuada, o convenente deverá promover o depósito dos valores, conforme art. 5º,
inciso IX, da P.C. 28/2024, assim como a classificação desse recurso na plataforma como "Ingresso de
Contrapartida".

6. Registramos que o repasse ministerial está condicionado ao registro do processo licitatório
pelo convenente no Transferegov.br e à comprovação do envio do instrumento de contrato ou outro
instrumento hábil ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 11, § 1º,
incisos I e II, da P.C. nº 28/2024.
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7. Outrossim, orientamos ainda que, para a boa e regular aplicação dos recursos e com vistas à
avaliação das informações acerca do acompanhamento e a verificação do cumprimento do objeto
pactuado, essa entidade promova regularmente, no Transferegov.br, o registro das informações
pertinentes, assim como das fotos georreferenciadas dos bens adquiridos, conforme art. 12 da citada
Portaria.

8. Informamos ainda, a título de mera comunicação e publicidade de ato administrativo
relevante, a realização do Pregão Eletrônico n° 90010/2024, cujo objetivo é a aquisição, por meio do
Sistema de Registro de Preços - SRP, de máquinas pesadas, incluindo o fornecimento com a carga,
transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura e Pecuária -
MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. Estão disponibilizados no Registro de Preços itens
e valores específicos de maquinário agrícola comumente demandados em instrumentos de transferência
voluntária. A lista das Atas de Registro de Preços homologadas pode ser verificada através do seguinte
atalho: "https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/atas/mapa-

sede/2024?b_start:int=20".

9. Por fim, o êxito da execução da parceria depende essencialmente da observância às normas
vigentes, do cumprimento das cláusulas do instrumento e das metas/etapas descritas no Plano de Trabalho
no Transferegov.br, aprovado por este Ministério, do atendimento às demais normas aplicáveis da
Administração Pública, da operacionalização da plataforma, da capacidade técnica da equipe de trabalho e
do pleno atendimento às solicitações expedidas por esta área de acompanhamento.

10. Diante do exposto, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam
necessários, por meio do Transferegov.br, na aba "Plano de Trabalho", subaba "Anexos", opção "Listar
Anexos Execução".

 

Atenciosamente,

 
*Documento datado e assinado eletronicamente*

ÉDER OLIVEIRA SANTOS E SILVA
Coordenador-Geral de Parcerias Institucionais

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária

 
*Documento datado e assinado eletronicamente*
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração​

Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária

Documento assinado eletronicamente por EDER OLIVEIRA SANTOS E SILVA , Coordenador-

Geral de Parcerias Institucionais, em 14/05/2026, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO ,
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração , em 18/05/2026, às 09:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52407675 e o
código CRC 8C9A8B09.
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Referência: Processo nº 21000.016492/2026-72 SEI nº 52407675
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TRANSFEREGOV

Ministério da Agricultura e Pecuária

Nº / ANO DA PROPOSTA:
001957/2026

OBJETO:
Aquisição de Máquinas e Equipamentos

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Chácara, município localizado na Zona da Mata Mineira, com extensão de 153Km² e 1.750 produtores rurais. O IDH é de 0,664
e possui aproximadamente 4.000habitantes. A falta de investimentos causa prejuízos aos produtores dificultando o apoio à
produção, desenvolvimento e implantação de tecnologias sustentáveis e inovadores de apoio à produção que gira em torno das
principais atividades como milho, feijão, banana, mandioca, pecuária de leite.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Aumentar o plantio e o escoamento da produção dos produtores rurais de Chácara que enfrentam dificuldades para melhorar a
sua produção devido a falta de equipamentos e/ou máquinas modernas e eficientes para auxiliar no preparo do solo, plantar,
colher e realizar outras atividades para o desenvolvimento de suas atividades agrícolas.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O programa tem como objetivo apoio à infraestrutura produtiva e apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local
Integrado. A proposta de aquisição de equipamento em Chácara está alinhada a esses objetivos, uma vez que visa aprimorar a
capacidade produtiva dos agricultores familiares, proporcionando-lhes condições mais favoráveis para o desenvolvimento de
suas atividades e contribuindo para o fortalecimento da economia local de forma sustentável.

O Município possui 4.000habitantes e serão beneficiados 1.750 produtores. Em sua totalidade serão mais de 10mil pessoas
beneficiadas diretamente e indiretamente através destas ações.

PÚBLICO ALVO:

Com aquisição de equipamentos, espera-se alcançar aumento na produtividade agrícola de 1.750 produtores rurais, permitindo
uma maior produção de alimentos e produtos agrícolas; melhoria das condições de trabalho dos agricultores familiares,
proporcionando maior eficiência e redução do esforço manual e no transporte; estímulo à permanência dos agricultores nas
atividades rurais, contribuindo para a geração de renda e o fortalecimento da economia local; e redução dos impactos
ambientais.

RESULTADOS ESPERADOS:

Ministério da Agricultura e Pecuária
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
22000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
983.896.617-72 FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

18.338.137/0001-16

MUNICIPIO DE CHACARA

CHÁCARA MG
4317

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RUA HEITOR CANDIDO, 60
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

36110000
CIDADE: UF:

3232771055
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 1536-9

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
027.610.076-03 JUCELIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RUA CORONEL ONOFRE AUGUSTO DE PAULA, 172 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

36110000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5703610326
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 214.399,99

R$ 4.299,99

R$ 0,00

2028VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2026 R$ 210.100,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 4.299,99

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

30/04/2026

30/04/2028

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rua Heitor Cândido, 50

30/04/2026 30/04/2028

Aquisição de Máquinas e Equipamentos

R$ 214.399,99

4317 - CHÁCARAMG CEP:

UN 1.0

Valor Global:

36110-000

R$ 214.399,99

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Drone pulverizador, tanque de combustível de 20litros, potência mínima do motor de 6kw, Garantia de
acordo com a fabricante.

R$ 116.107,33 30/04/2026 30/04/20281.0 UN

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

2

                                   Plaina Traseira Hidráulica 2,5 m de largura x 0.55 de altura

R$ 30.859,33 30/04/2026 30/04/20282.0 UN

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

3

                                   ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, Acoplamento hidráulico aos 03 (três) pontos do trator;
acionamento pela Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas específicas compatíveis com diferentes modelos de
trator; Altura de corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; Alcance do braço articulado de, no mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte
com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 1.500 mm; Comando simples, ergonômico e de fácil operação;
Válvulas de alívio independentes em cada circuito hidráulico, garantindo segurança e proteção contra impactos; Tela de proteção
para segurança do operador; Potência mínima requerida na tomada de força: 59 CV; Peso de acondicionamento mínimo de 2.500
kg (não lastreado), garantindo equilíbrio adequado do conjunto;

R$ 67.433,33 30/04/2026 30/04/20281.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Julho

R$ 210.100,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de Máquinas e Equipamentos

R$ 210.100,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE CHACARA

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Julho

R$ 4.299,99

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de Máquinas e Equipamentos

R$ 4.299,991

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 116.107,33 R$ 116.107,33

Rua Heitor Cândido, nº 50, centro, Chácara

4317 - CHÁCARA

UN

MG36110-000

Drone pulverizador, tanque de combustível de 20litros, potência mínima do motor de 6kw,
Garantia de acordo com a fabricante.

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:2,00 R$ 15.429,67 R$ 30.859,33

Rua Heitor Cândido, nº 50, centro, Chácara

4317 - CHÁCARA

UN

MG36110-000

Plaina Traseira Hidráulica 2,5 m de largura x 0.55 de altura

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 67.433,33 R$ 67.433,33

Rua Heitor Cândido, nº 50, centro, Chácara

4317 - CHÁCARA

UN

MG36110-000

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, Acoplamento hidráulico aos 03 (três)
pontos do trator; acionamento pela Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas
específicas compatíveis com diferentes modelos de trator; Altura de corte ajustável entre
70 mm e 250 mm; Alcance do braço articulado de, no mínimo, 2,5 metros; Sistema de
corte com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 1.500 mm;
Comando simples, ergonômico e de fácil operação; Válvulas de alívio independentes em
cada circuito hidráulico, garantindo segurança e proteção contra impactos; Tela de proteção
para segurança do operador; Potência mínima requerida na tomada de força: 59 CV; Peso
de acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não lastreado), garantindo equilíbrio adequado
do conjunto;

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 214.399,99 R$ 214.399,99 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 214.399,99TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Declaração de Capacidade Técnica 2026 - Chácara.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
12 - DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.zip

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
publicação.pdf
Termo de convnio.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE  
Portaria Conjunta nº 33/2023 – Art 10, Inciso XXVI  

 
 
 
 

1 – PROPONENTE  
 
Prefeitura Municipal de Chácara - MG 
Inscrita no CNPJ: 18.338.137/0001-16 
Endereço: Rua Heitor Cândido de Oliveira – nº 50, centro 
Cidade/UF.: Chácara – MG -  CEP: 36.110-000 
 
2 – PROPOSTA/CONVÊNIO  
Proposta nº 0001957/2026, Convênio nº 992559/2026.  

 

3 – VIGÊNCIA DO CONVÊNIO  
36 (trinta e seis meses).  

 

4 – OBJETO  
Aquisição de Máquinas e Equipamentos.  

 

5 – DESCRIÇÃO DOS BENS E SUA UTILIZAÇÃO  
No quadro abaixo constam a descrição dos bem(ens) conforme cadastrados 

no Portal Transferegov, bem como a indicação da forma de utilização prevista para cada 

item no âmbito da execução do objeto da proposta.  
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Descrição do bem(ens), Utilização do(s) bem(ens) 

Drone pulverizador, tanque de combustível 
de 20litros, potência mínimo do motor de 
6kw, garantia de acordo com a fabricante. 

Será utilizado para apoiar a execução da 
política pública de fortalecimento da 
agricultura familiar na área rural deste 
Proponente, sendo empregado no preparo do 
solo, plantio, manejo de áreas produtivas e 
produção agrícola. O equipamento também 
poderá auxiliar na manutenção do aumento da 
produção com escoamento e apoio às famílias 
rurais beneficiadas. 

Roçadeira Hidráulica Articulada - 
Acoplamento hidráulico aos 03 (três) pontos 
do trator; acionamento pela Tomada de 
Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas 
específicas compatíveis com diferentes 
modelos de trator; Altura de corte ajustável 
entre 70 mm e 250 mm; Alcance do braço 
articulado de, no mínimo, 2,5 metros; 
Sistema de corte com mínimo de 02 (duas) 
facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 
1.500 mm; Comando simples, ergonômico e 
de fácil operação; Válvulas de alívio 
independentes em cada circuito hidráulico, 
garantindo segurança e proteção contra 
impactos; Tela de proteção para segurança 
do operador; Potência mínima requerida na 
tomada de força: 59 CV; Peso de 
acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não 
lastreado), garantindo equilíbrio adequado 
do conjunto;  
 

Será utilizada no transporte de insumos, 
sementes, adubos e da produção agrícola das 
famílias beneficiadas, contribuindo para o 
fortalecimento da política pública de apoio à 
agricultura familiar e melhoria do escoamento 
da produção rural. 

Plaina traseira hidráulica 2,5 m de largura 

x 0.55 de altura 

 

Será utilizado para apoiar a execução da 
política pública de fortalecimento da 
agricultura familiar na área rural deste 
Proponente, sendo empregado no preparo do 
solo, plantio, manejo de áreas produtivas e 
produção agrícola. O equipamento também 
poderá auxiliar na manutenção do aumento da 
produção com escoamento e apoio às famílias 
rurais beneficiadas. 
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6 – PLANO RACIONAL DE USO DO BEM  
6.1. Setor responsável pelo gerenciamento dos bens:  
( x ) Secretaria Municipal de Agricultura;  

( ) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;  

( ) Secretaria Municipal de Administração; e/ou  

( ) Outros: ______________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.)  

 
6.2. Estrutura do Setor responsável pelo gerenciamento dos bens:  
Nº de engenheiros, agrônomos e/ou veterinários: 02 

Nº de operadores: 02 

Nº de mecânicos: 01 

Nº de servidores administrativos de apoio (quando houver): 03 

( ) Outros: ______________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

                       
 6.3. Forma de cadastro dos beneficiários da proposta:  
( ) Sistema eletrônico oficial da Proponente;  

( x ) Cadastro físico em livro ou agenda protocolada;  

( ) Cadastro integrado ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDRS); e/ou  

( ) Outros: ______________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

 
6.4. Critérios de disponibilização dos bens aos beneficiários: 
( ) Em função de um cronograma de plano pré-definido;  

( x ) Por ordem cronológica de solicitação formal protocolada;  

( ) Prioridade para agricultores familiares devidamente cadastrados;  

( ) Em atendimento a plano de conservação de estradas vicinais;  

( ) Situação de emergência devidamente justificada; e/ou  

( ) Outros: ______________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 
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6.5. Logística de transporte e deslocamento dos bens:  
( ) Por caminhão prancha próprio do município;  

( ) Por caminhão prancha contratado;  

( ) Por força motriz própria (deslocamento rodoviário autorizado); e/ou  

( x ) Outros: Veiculo cabine utilitário simples  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

 

7 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO BEM  
 
7.1. Previsão de recursos para as manutenções preventiva e corretiva do bem:  

Rubrica orçamentária, constante no Quadro de Detalhamento da Despesa - 

QDD apresentado: 

 

● Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Chácara 

● Unidade: 6 – Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente 

● Sub Unidade: 1 – Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente 

● Função: 20 - Agricultura 

● Subfunção: 20.606 – Extensão Rural  

● Programa: 20.606.011 – Raízes do Futuro 

● Atividade: 20.606.011,1.0007 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

● Natureza da despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  

 
7.2. Capacidade de realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos:  
( ) Presença de oficina própria na garagem municipal, com mecânicos capacitados;  

( ) Convênio ou contrato com oficina especializada no município ou região (informar qual); 

__________________________________.  

( x ) Manutenção realizada por concessionária ou assistência técnica autorizada; e/ou  

(  ) Outros: ______________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

 
7.3. Declara que obedecerá ao manual de garantia oferecido pelo fabricante:  
( x ) sim ( ) não  
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8 – IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO E RESULTADOS ESPERADOS:  
 

Comunidade / 
Localidade 

N° de 
beneficiários 

diretos (famílias) 
Produção agropecuária 

atual 
Resultado 

Mensurável (%) 

Mato Virgem 100 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 15% 
na produção 

Morro Vermelho 80 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 15% 
na produção 

Vargem Alegre 25 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 12% 
na produção 

Campo Belo 10 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 15% 
na produção 

Santana 15 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 15% 
na produção 

Chão Frio 22 

Banana = 45t 
Café = 3t 

Feijão = 6t 
Mandioca = 28t 

Milho = 23t 

Aumento de 15% 
na produção 

 

O público beneficiado pelo objeto da presente proposta será composto por 

famílias residentes na área rural deste Proponente, prioritariamente aquelas que 

desenvolvem atividades agropecuárias e dependem da infraestrutura e dos equipamentos 

públicos para fortalecimento da produção, melhoria da renda e desenvolvimento das 
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atividades no campo.  

 

9 – IMPACTO SOCIAL E ECONÔMICO ESPERADO  
Impactos institucionais, sociais e econômicos decorrentes da utilização dos bens, 

tais como melhoria da renda das famílias, fortalecimento da agricultura familiar, ampliação 

do atendimento rural, melhoria da trafegabilidade e desenvolvimento local:  

- Aumento na eficiência da produção; 

- Redução do tempo de trabalho; 

- Economia de mão de obra; 

- Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental; 

- Melhorias na Qualidade do Solo e dos produtos; 

- Flexibilidade e Adaptação às necessidades do Produtor; 

- Melhor Controle de Pragas e Doenças; 

- Melhoria de Rentabilidade. 

 

10 – CAPACIDADE INSTALADA DA PROPONENTE:  
 
10.1. Local para guarda do bem:  
 (  ) Galpão municipal "Esse Galpão possui cobertura ( ) Sim (  ) Não "  

 ( x ) Garagem municipal  "Essa garagem possui cobertura ( x) Sim (  ) Não"  

 (_) Outros: ________________"Esse outro local possui cobertura ( ) Sim ( ) Não"  

           (Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

 

10.2. O local de guarda do bem contará com vigilância:  
( ) Sim  

( x ) Não  

 

10.3. Necessidade de instalação física do objeto:  
( x ) Não  

 

Declara-se que os bens a serem adquiridos não demandam instalação física 

permanente, tampouco envolvem obras, construções, reformas ou qualquer intervenção 

material em imóveis, destinando-se à utilização móvel e operacional, nos termos do art. 
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26, caput e § 8º, da Portaria Conjunta MGI/MP/CGU nº 33, de 2023.  

( ) Sim/Quais  

_________________________________________________________________. 

 
10.4. Presença, na Proponente, de equipamentos, implementos ou máquinas que 
possam complementar ou otimizar a utilização do bem a ser adquirido:  
Equipamentos já disponíveis que contribuirão para a plena execução do objeto e para 

o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho:  

1. Motoniveladora; 

2. Retroescavadeira; 

3. Tratores; 

4. Veículo utilitário cabine simples, e 

5. Caminhões Caçamba. 

 

11 – PUBLICIDADE  
 
11.2. Forma de publicidade de disponibilização do bem para o público beneficiário:  
( x ) Através de site da proponente;  

( ) Divulgação nos assentamentos, sindicatos e associações; e/ou  

( ) Outros: __________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.)  

 

11.3. Forma de Controle Social de Uso:  
( x ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens ao CMDRS;  

( ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens às Associações e Sindicatos;  

( ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens à Câmara de Vereadores; 

e/ou  

( ) Outros: _________________________________________.  

(Caso selecionada a opção “Outros”, especificar detalhadamente.) 

12 – DA IDENTIFICAÇÃO DO BEM  
Declaro, o comprometimento dessa Prefeitura Municipal de Chácara em 

confeccionar e manter durante a vida útil dos equipamentos adquiridos através da proposta nº 
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00001957/2026, cadastrada no Portal Transferegov com número de convênio nº 992559/2026, 

a placa indicativa da origem e destinação dos recursos, em que conste o número do convênio 

e o órgão gestor dos recursos.  

Declaro, ainda, o comprometimento de assegurar que o número do convênio 

conste nas respectivas notas fiscais, documentos contábeis, termos de recebimento e demais 

documentos administrativos relacionados à execução da proposta, de modo a garantir a 

adequada identificação da origem dos recursos e a rastreabilidade da despesa, nos termos da 

legislação aplicável.  

 

13 – DA DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
Declaro que o presente Plano de Sustentabilidade de Uso do Bem foi preenchido 

de forma clara, objetiva e compatível com a realidade institucional deste Proponente, estando 

todos os itens assinalados e as informações prestadas em conformidade com sua capacidade 

operacional, administrativa e financeira, responsabilizando-se este ente pela fiel execução do 

Plano de Sustentabilidade, bem como pela adequada gestão, utilização, manutenção e controle 

dos bens adquiridos no âmbito da proposta e do convênio já citados anteriormente.  

Declara-se, ainda, que os bens adquiridos integrarão o patrimônio do Convenente, mediante 

regular registro e tombamento patrimonial, permanecendo sob sua responsabilidade quanto à 

guarda, gestão e conservação.  

Na hipótese de eventual cessão de uso à Organização da Sociedade Civil (OSC), esta 

somente será realizada mediante prévio procedimento de chamamento público, observadas as 

disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como demais normas aplicáveis, 

garantindo-se os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, isonomia e seleção da 

proposta mais adequada ao interesse público, com formalização do instrumento jurídico 

pertinente.  

 
14 – FICHAS DE CONTROLE DE USO DO BEM  

Declaro que este Proponente manterá fichas de controle de uso dos equipamentos, 

contendo, no mínimo, data, local, tipo de serviço executado, identificação do beneficiário, 

número de telefone e assinatura, com a finalidade de assegurar a rastreabilidade e o alcance 

social da utilização do(s) bem(s), bem como de disponibilizá-las sempre que solicitado pelos 

órgãos de controle e fiscalização do gestor do programa.  

Declaro, ainda, o comprometimento deste ente na implementação e observância do 
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Plano de Sustentabilidade ora apresentado, para fins de adequada utilização, gestão e 

manutenção dos bens adquiridos por meio do Programa Fomento ao Setor Agropecuário – 

Emendas Individuais,  com recursos do MAPA.  

Chácara – MG, 22 de abril de 2026. 
 

 

 

 

JUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Prefeitura Municipal de Chácara  

JUCELIO 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA:027610

07603

Assinado de forma 

digital por JUCELIO 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA:0276100760
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TERMO DE REFERÊNCIA  
Portaria Conjunta nº 33/2023 – Art 10, Inciso XXV  

 

1 – PROPOSTA/CONVÊNIO  
Proposta nº 0001957/2026, Convênio nº 992559/2026 

 

2 – OBJETO  
Aquisição de Máquinas e Equipamentos.  

 

3 – DADOS DO PROPONENTE  
Prefeitura Municipal de Chácara - MG 

Inscrita no CNPJ: 18.338.137/0001-16 

Endereço: Rua Heitor Cândido de Oliveira – nº 50, centro 

Cidade/UF. Chácara – MG - CEP: 36.110-000 

  

4 – DADOS DO RESPONSÁVEL  
Nome do Prefeito(a): JUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA  

Portador (a) do CPF: 027.610.076-03 

RG: 7.322.572 - SSPMG  

Endereço Rua Cel Onofre Augusto de Paula, 409, apto 02, CEP: 36.110-000 

Telefone: (32) 99834-8076 

Endereço eletrônico: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

5 – CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
 
5.1 - Contexto local e diagnóstico (dados estáticos e diagnóstico) 

 Perfil da área de atuação: propriedades agrícolas familiares e médias e/ou propriedades comerciais 

localizadas em Chácara - MG, com predomínio de culturas como soja, milho, café, cana-de-açúcar, hortaliças em 

5.000 há. 

 Desafios identificados: baixa eficiência no monitoramento fitossanitário, atraso na detecção de 

pragas/doenças, uso ineficiente de insumos (fertilizantes, defensivos), dificuldades de mapeamento de variabilidade 

espacial do solo, custo elevado de mão de obra para inspeção e logística para áreas remotas. 

 Indicadores-chave que fundamentam a aquisição: perdas produtivas médias estimadas em 15% por 

ciclo devido a detecção tardia; consumo médio de defensivos com potencial de redução 10% por manejo localizado; 

tempo médio de inspeção por talhão reduzido de 24 horas para 60 minutos com drone. 

 Diagnóstico técnico: ausência ou insuficiência de tecnologia de sensoriamento remoto local; demanda 

por imagens multiespectrais e termografia para tomada de decisão agronômica baseada em precisão. 
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5.2 - Relação do objeto com outras ações, programas ou projetos existentes 

 Complementaridade: os equipamentos atuam como complemento técnico a projetos de assistência 

técnica rural, cooperativas, e sistemas de gestão de propriedades (sistemas de informação geográfica, aplicativos de 

manejo integrado). 

 Pré-requisito/insumo: em programas que implementem manejo de taxa variável (VRA), mapas gerados 

por equipamentos são insumo obrigatório para gerar mapas de aplicação. Para programas de mapeamento de áreas 

degradadas e recuperação, drones podem ser pré-requisito para levantamento inicial. 

 Integração operacional: interoperabilidade com plataformas de gestão (formato GeoTIFF, shapefiles), 

compatibilidade com estações de tratamento de dados (Pix4D, Agisoft, QGIS) e possibilidade de alimentar projetos 

de extensão rural e P&D local. 

 Sinergias: reduz custos em campanhas de amostragem física, melhora eficácia de programas 

fitossanitários e otimiza aplicação de insumos financiados por programas de crédito rural. 

 

5.3 - Aderência da proposta ao programa do Governo Federal e compatibilidade com objetivos 

 Alinhamento estratégico: a aquisição está aderente a políticas federais de inovação agropecuária, 

agricultura de precisão e sustentabilidade com diretrizes do Plano Safra para modernização, iniciativas de Agricultura 

4.0 e de fomento a tecnologias para pequenos e médios produtores 

 Contribuições aos objetivos federais: promoção da produtividade com uso racional de insumos, 

redução de impactos ambientais, aumento da competitividade do setor agrícola local, apoio a segurança alimentar e 

geração de dados para políticas públicas. 

 Viabilidade de financiamento/contrapartida: utilização em projetos financiados por linhas de crédito 

rural e programas de inovação, com possibilidade de enquadramento como bem de capital para modernização 

tecnológica. 

 

5.4 - Justificativa técnica e administrativa para aquisição 

 Técnica: os equipamentos permitem detecção precoce de problemas fitossanitários, mapeamento de 

variabilidade do solo e aplicação localizada, aumentando eficiência do uso de insumos, reduzindo custos e impactos 

ambientais; fornecem dados georreferenciados essenciais para tomada de decisão e planejamento agrícola moderno. 

 Administrativa: aquisição centralizada (p.ex., municipal/cooperativa) promove escala de uso, otimiza 

custo por hora de operação, facilita manutenção e treinamento, promove padronização de dados e compliance com 

critérios de financiamento público. 

 Custo-benefício: redução esperada em insumos e perdas (estimativa conservadora de 10–30% de 

economia/ganho de produtividade), retorno de investimento em 24 meses/anos dependendo da escala; menor custo 

operacional frente a levantamentos aéreos tripulados ou inspeções manuais intensivas. 

 Riscos e mitigação: riscos operacionais (quedas, perda de dados) mitigados por seguro, políticas de 

manutenção preventiva, redundância de baterias e backup de dados; riscos regulatórios mitigados por cumprimento 

de autorizações e registros legais. 
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5.5 - Outras informações relevantes (interesse público) 

 Impacto social: promove inclusão tecnológica de pequenos produtores via serviços compartilhados, 

potencial para geração de emprego qualificado (operadores e analistas), melhoria da renda rural e resiliência 

produtiva. 

 Aspectos ambientais: favorece aplicação responsável de defensivos e fertilizantes, reduz deriva e 

contaminação; possibilita monitoramento de áreas sensíveis e fiscalização ambiental. 

 Regulamentação e conformidade: considerar legislação nacional/municipal sobre operação de 

aeronaves não tripuladas (registro de equipamentos, habilitação de pilotos, autorização de voo conforme 

ANAC/órgãos competentes e eventuais normas do órgão de controle do espaço aéreo), além de normas de segurança 

do trabalho para operadores. 

 Plano de implementação resumido: aquisição do equipamento conforme especificações; contratação 

de treinamento; implantação de fluxo de coleta, processamento e entrega de dados (SLA interno); manutenção 

contratada e monitoramento de indicadores (ha monitorado/mês, número de diagnósticos, redução de insumos, 

retorno econômico). 

 Indicadores de monitoramento e avaliação: produtividade por cultura (kg/ha), redução de uso de 

defensivos/fertilizantes (%), número de diagnósticos precoces, área coberta/mês, tempo de resposta entre voo e 

relatório (horas). 

 

6 – OBJETIVOS  
 
6.1 - O que será adquirido (especificações e itens) 

 ITEM 01: DRONE PULVERIZADOR 
01 Drone pulverizador, tanque de combustível de 20litros, potência mínima do motor de 6kw, garantia de 

acordo com a fabricante. 

 

 ITEM 02: ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA 
01 Roçadeira hidráulica articulada, acoplamento hidráulico aos 03 (três) pontos do trator; acionamento pela 

Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas específicas compatíveis com diferentes modelos de trator; 

Altura de corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; Alcance do braço articulado de, no mínimo, 2,5 metros; Sistema de 

corte com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 1.500 mm; Comando simples, ergonômico 

e de fácil operação; Válvulas de alívio independentes em cada circuito hidráulico, garantindo segurança e proteção 

contra impactos; Tela de proteção para segurança do operador; Potência mínima requerida na tomada de força: 59 

CV; Peso de acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não lastreado), garantindo equilíbrio adequado do conjunto;  

 

 ITEM 03: PLAINA TRASEIRA HIDRÁULICA 
01 Plaina Traseira Hidráulica 2,5 m de largura x 0.55 de altura 

 

6.2 - Finalidade da aquisição 

 Realizar pulverizações agrícolas de alta precisão (defensivos, adjuvantes, bioinsumos) em áreas rurais As
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com maior eficiência, redução de deriva e economia de insumos. 

 Subsidiar manejo localizado (zoneamento de aplicação) com controle de vazão automático por mapa. 

 Apoiar ações de resposta rápida a focos de praga/doença e pulverização em áreas de difícil acesso. 

 Integrar dados de aplicação com sistemas de gestão agrícola e projetos de assistência técnica rural. 

 Realizar podas de matos altos nas estradas para melhorar o acesso as vias rurais. 

 

6.3 - Resultados esperados (quantificados; estimativas por unidade/ano) Premissas: operação média de 2–3 
horas/dia efetivas, 200 dias/ano de atividade sazonal (ajustar conforme região). 

 Área atendida por equipamento: 

 Cobertura média diária: 50–150 ha/dia (dependendo da concentração e tipo de cultura). Estimativa 

conservadora: 80 ha/dia. 

 Cobertura anual estimada: 80 ha/dia × 200 dias = 16.000 ha/ano. 

 Produtores atendidos (serviço compartilhado/cooperativa): 

 Área média por produtor: 50 ha -> até 320 produtores/ano (16.000 / 50). 

 Com área média menor (20 ha): até 800 produtores/ano. 

 Economia de insumos e ganhos de produtividade: 

 Redução estimada no uso de defensivos/fertilizantes por aplicação localizada: 15–30% (dependendo da 

priorização por mapas). 

 Redução de perdas por detecção tardia/ineficiência: aumento de produtividade estimado 5–15% em 

médias conservadoras. 

 Serviços ampliados: 

 Aplicações por safra/ produtor: aumento da frequência de intervenções preventivas (de 1–2 para 3–4 

por safra). 

 Tempo de resposta a surtos fitossanitários: redução de dias para ação (de 3–7 dias em inspeção 

manual para <24–48h com drone). 

 Estradas limpas e acessíveis para ampliar o escoamento de produtos agrícolas. 

 

7 – AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

7.1 – OBJETO 
 
7.1.1 – Tipo de bem: Aquisição de um Drone para pulverização agrícola, uma roçadeira hidráulica articulada e uma 

Plaina Traseira Hidráulica. 
 
7.1.2 – Quantidade: 01 (um) 
 
7.1.3 – Especificações técnicas mínimas: 

7.1.3.1 - Item 01:  DRONE PULVERIZADOR, tanque de combustível de 20litros, potência mínima do motor 
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de 6kw, garantia de acordo com a fabricante. 

 

7.1.3.2 - Item 02: ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, Acoplamento hidráulico aos 03 (três) pontos 

do trator; acionamento pela Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas específicas compatíveis com 

diferentes modelos de trator; Altura de corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; Alcance do braço articulado de, no 

mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 1.500 mm; 

Comando simples, ergonômico e de fácil operação; Válvulas de alívio independentes em cada circuito hidráulico, 

garantindo segurança e proteção contra impactos; Tela de proteção para segurança do operador; Potência mínima 

requerida na tomada de força: 59 CV; Peso de acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não lastreado), garantindo 

equilíbrio adequado do conjunto;  

 

7.1.3.3 - Item 03:  PLAINA TRASEIRA HIDRÁULICA 2,5 m de largura x 0.55 de altura 

 

8 – COTAÇÕES DE PREÇOS - DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES  
 

Para o item 1 – 01 Drone pulverizador, tanque de combustível de 20litros, potência mínima do motor de 

6kw, garantia de acordo com a fabricante. 

 
EMPRESA 1: FORT DRONES LTDA 
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 143, QUIRINÓPOLIS 

GO - CEP 75.860-064 

CNPJ nº 65.608.672/0001-20 

Telefone: (16) 99756-3739 

E-mail: atendimento por WhastApp 

Vendedor: Tialan Santos 

 

EMPRESA 2: AGROSP DRONES LTDA 
Endereço: AV. ALBERTO SANTOS DUMONT, 986, JARDIM ELIANA 

ARARAQUARA – SP, CEP 14.807-140  

Telefone (16) 99716-3011 

Email: atendimento pelo WhastApp 

Vendedor: Mateus Ferreira de Mello do Valle 

 

EMPRESA 3: MINAS DRONE LTDA 
Endereço: Avenida Milton Campos, 1103  

Guanhães – MG – CEP 39.740-450 

CNPJ Nº 54.203.624/0001-35 

Telefone (64) 9958-4752 

Email: atendimento pelo WhastApp 
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Vendedor: Carlos de Matos Monteiro Junior 

 

Para o item 02: 01 ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, Acoplamento hidráulico aos 03 (três) pontos 

do trator; acionamento pela Tomada de Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; Talas específicas compatíveis com 

diferentes modelos de trator; Altura de corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; Alcance do braço articulado de, no 

mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte com mínimo de 02 (duas) facas; Largura de corte entre 1.400 mm e 1.500 mm; 

Comando simples, ergonômico e de fácil operação; Válvulas de alívio independentes em cada circuito hidráulico, 

garantindo segurança e proteção contra impactos; Tela de proteção para segurança do operador; Potência mínima 

requerida na tomada de força: 59 CV; Peso de acondicionamento mínimo de 2.500 kg (não lastreado), garantindo 

equilíbrio adequado do conjunto; 
 

Edital nº 12/2026 – Processo nº 198/2026 
Local: Prefeitura de Feliz – RS 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

Link: https://pncp.gov.br/app/editais/87838330000139/2026/173 

Valor: R$81.800,00 

Objeto: Roçadeira Hidráulica Articulada 

Id contratação PNCP: 87838330000139-1-000173/2026 

 

Edital nº 25/2026 – Processo nº  
Local: Prefeitura de Teixeira – PB 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

Link: https://pncp.gov.br/app/editais/08883951000168/2026/43 

Valor: R$76.600,00 

Objeto: Roçadeira Hidráulica Articulada 

Id contratação PNCP: 08883951000168-1-000043/2026 

 

Ato que autoriza contratação Direta 00001526/2026 
Local: Prefeitura de Santana de Cataguases – MG 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

Link: https://pncp.gov.br/app/editais/17702515000136/2026/11 

Valor: R$43.900,00 

Objeto: Roçadeira Hidráulica Articulada 

Id Contratação PNCP: 17702515000136-1-000011/2026  
 
Para o item 03: 01 Plaina Traseira Hidráulica 2,5 m de largura x 0.55 de altura 

 
Dispensa Eletrônica nº 012/2025 – Processo nº 5008/2025  
Local: Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul – ES  
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Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP Link:https://pncp.gov.br/app/contratos/27174119000137/2025/112 

Valor: R$ 15.000,00  

Objeto: Aquisição de 02 (duas) Plainas traseira hidráulicas  

Id contratação PNCP: 27174119000137-1-000132/2025 

 

Dispensa de Licitação nº 001/2026 – Processo nº 001/2026  
Local: Prefeitura Municipal de Urubici – SC  

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP Link: https://pncp.gov.br/app/contratos/82843582000132/2026/23  

Valor: R$ 16.000,00  

Objeto: Aquisição de Plaina Traseira Hidráulica e Roçadeira Agrícola - Caixa Pesada  

Id contratação PNCP: 82843582000132-1-000001/2026 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2026 – Processo nº 008/2026  
Local: Prefeitura Municipal de Pirajuí – SP  

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP Link: https://pncp.gov.br/app/contratos/44555027000116/2026/12 

Valor: R$ 15.289,00  

Objeto: Aquisição de Plaina Traseira Hidráulica Para Trator  

Id contratação PNCP: 44555027000116-1-000012/2026 
 

Item Descrição dos itens Quant. Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 
Valor 

unitário 
aprovado 

média 

Valor total 
aprovado 

média 

01 

DRONE PULVERIZADOR, tanque de 
combustível de 20litros, potência 
mínima do motor de 6kw, garantia de 
acordo com a fabricante. 

01 R$ 
109.503,78 

R$ 
118.005,88 

R$ 
120.812,34 

R$ 
116.107,33 

R$ 
116.107,33 

02 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
ARTICULADA, Acoplamento 
hidráulico aos 03 (três) pontos do 
trator; acionamento pela Tomada de 
Força (TDP) – 540 rpm / Categoria II; 
Talas específicas compatíveis com 
diferentes modelos de trator; Altura de 
corte ajustável entre 70 mm e 250 mm; 
Alcance do braço articulado de, no 
mínimo, 2,5 metros; Sistema de corte 
com mínimo de 02 (duas) facas; 
Largura de corte entre 1.400 mm e 
1.500 mm; Comando simples, 
ergonômico e de fácil operação; 
Válvulas de alívio independentes em 
cada circuito hidráulico, garantindo 
segurança e proteção contra impactos; 
Tela de proteção para segurança do 

01 R$ 
81.800,00 

R$ 
76.600,00 

R$ 
43.900,00 

R$ 
67.433,33 

R$ 
67.433,33 
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operador; Potência mínima requerida 
na tomada de força: 59 CV; Peso de 
acondicionamento mínimo de 2.500 kg 
(não lastreado), garantindo equilíbrio 
adequado do conjunto; 

03 PLAINA TRASEIRA HIDRÁULICA 2,5 
m de largura x 0.55 de altura 02 15.000,00 16.000,00 15.289,00 15.429,67 30.859,33 

       R$ 214.399,99 

 

Os valores unitários e totais estimados para cada item decorrem da consolidação das cotações constantes 

no quadro acima, realizadas em conformidade com os arts. 5º e 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, 

a partir de, no mínimo, três preços válidos por item, obtidos junto a fornecedores distintos e/ou bases oficiais da 

Administração Pública. Para a formação do preço estimado, foram desconsiderados valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, restando demonstrada a compatibilidade dos preços com aqueles 

praticados no mercado, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade, competitividade e julgamento 

objetivo.  

 

8 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

9.1 – Local de entrega 
● Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias após emissão da Ordem de Compra 

● Local e horário de entrega: Prefeitura de Chácara, à Rua Heitor Cândido, 50, centro, Chácara – MG, 

CEP 36.110-000 

● Responsável pelo recebimento: Ana Paula Fernandes Croce  

● Prazo de garantia mínima de 01 (um) ano, sem ônus adicional; e  

 

9.2  - Critérios de aceitação técnica  

 Manual do fabricante em português (ou inglês) entregue. 

 Certificados de conformidade e homologação (ANATEL/ANAC ou órgão local) e nota fiscal. 

 Certificado de calibração/controle de qualidade dos sensores (se aplicável). 

 Registro do equipamento e identificação (placa/serial) constante na documentação. 

 

9.3  - Inspeção física e integridade 

 Estado geral: sem danos visíveis; componentes montados corretamente. 

 Peso e dimensões compatíveis com especificações do fabricante (tolerância ±5%). 

 Todos os acessórios entregues conforme lista de embalagem (baterias, hélices, bombas, bicos, 

carregador, controle, cases, manual). 
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9.4  - Garantia, manutenção e peças 

 Garantia mínima conforme contrato (ex.: 12 meses) documentada. 

 Estoque mínimo de peças de desgaste/consumo (hélices, filtros, bicos) ou compromisso de fornecimento 

em prazo acordado. 

 Plano de manutenção preventiva e SLA de assistência técnica. 

 

10 – PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
A entrega dos equipamentos deverá observar as condições previamente estabelecidas quanto ao prazo, 

local e responsável pelo recebimento. 

 

 Recebimento provisório: no ato da entrega, para fins de verificação da conformidade do equipamento 

com as especificações técnicas exigidas; ou 

 Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade, quantidade e pleno atendimento às exigências 

técnicas estabelecidas. 
 
Ressalta-se que qualquer inadequação técnica, divergência em relação às especificações ou não 

conformidade identificada implicará na recusa do equipamento, não sendo realizado o aceite nem o pagamento até a 

completa regularização por parte do fornecedor. 

 

11 – DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES  
 

11.1 - Constituem obrigações do contratado: 

 Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas;  

 Cumprir os prazos, locais e condições de entrega definidos em contrato;  

 Garantir a qualidade, desempenho e pleno funcionamento do equipamento;  

 Prestar garantia mínima de 01 (um) ano, sem ônus adicional;  

 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer defeitos, vícios ou irregularidades 

constatadas;  

 Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e, quando aplicável, instalação do equipamento;  

 Manter comunicação com o contratante, prestando esclarecimentos sempre que solicitado;  

 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do contrato. 

 

11.2 – Deveres do Contratante:  
Constituem obrigações do contratante: 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;  

 Verificar a conformidade do equipamento com as especificações técnicas;  

 Comunicar formalmente ao contratado quaisquer irregularidades identificadas;  
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 Efetuar o pagamento somente após o recebimento definitivo e aceite do objeto;  

 Disponibilizar as condições necessárias para o adequado recebimento do equipamento; 

 A contratada deverá consignar nas Notas Fiscais a identificação “Despesa vinculada ao Convênio nº 

XXXXX/2026 – MAPA”, bem como o número do contrato, ficando a liquidação e o pagamento condicionados à 

regularidade dessas informações para fins de prestação de contas no Transferegov.  

 

11.3 – Sanções administrativas: 
O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, inclusive advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa 

 Advertência;  

 Multa, nos termos a serem definidos no instrumento contratual;  

 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração;  

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Ressalta-se que a entrega em desconformidade com as especificações técnicas, bem como o não 

atendimento às exigências contratuais, poderá implicar na recusa do objeto, aplicação de sanções e não realização 

do pagamento até a devida regularização. 

 

12 – ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
 

12.1 – Setor responsável pela gestão dos equipamentos: Secretaria Municipal Agricultura, Meio 

Ambiente 

 

12.2 – Responsável pela manutenção: Ana Paula Fernandes Croce 

 

12.3 – Periodicidade da manutenção: Conforme recomendações do fabricante, bem como a realização de 

manutenções corretivas sempre que identificar a necessidade, visando garantir o pleno funcionamento e a vida útil do 

equipamento. Ressalta-se que a manutenção deverá observar rigorosamente as orientações do fabricante e as 

normas técnicas aplicáveis, assegurando a adequada operação e conservação do trator agrícola. 

 

13 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO  
13. 1 – Métodos de monitoramento: utilização de registros de uso, relatórios operacionais, checklists 

periódicos, controle de horas trabalhadas, consumo de combustível e, quando aplicável, sistemas de rastreamento e 

telemetria; 
13.2 – Indicadores de acompanhamento: definição de métricas como disponibilidade do equipamento, 

índice de falhas, tempo de parada para manutenção, custo de manutenção, consumo médio de combustível e 

produtividade operacional; 
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13.3 – Forma de mensuração dos resultados: análise periódica dos dados coletados, por meio de 

relatórios comparativos e históricos de desempenho, permitindo avaliar a eficiência, economicidade e condições de 

uso do equipamento, subsidiando a tomada de decisões quanto à manutenção, substituição ou melhoria dos 

processos operacionais.  

 
14 – GESTÃO PATRIMONIAL E DESTINAÇÃO DOS BENS  

Os bens adquiridos serão incorporados ao patrimônio do ente proponente, devidamente registrados, 

identificados e destinados exclusivamente à execução das ações previstas no convênio, sendo vedada sua alienação, 

cessão ou utilização para finalidade diversa sem prévia autorização da concedente, nos termos da legislação aplicável.  

 

15 – ACESSO À FISCALIZAÇÃO  
Será inserida uma cláusula no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF destinado à 

execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e 

dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, 

aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e  

Será inserida uma cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada 

insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br.  

 

16 – DO PAGAMENTO  
O pagamento deverá observar o disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às 

condições, prazos, reajuste e critérios estabelecidos no edital e no contrato.  

 

17 – DO REAJUSTE  
Deverá ser previsto índice de reajustamento, com data-base vinculada ao orçamento estimado, observando 

o disposto no art. 25, §§ 7º e 8º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

18 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
A exigência de garantia ficará a critério da Administração, nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021, 

devendo constar expressamente no edital quando adotada.  

 

19 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
O desembolso financeiro está previsto para ocorrer, conforme detalhado no cronograma de desembolso do 

sistema Transferegov.  

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Recurso Federal  R$ 210.100,00 

Contrapartida  R$ 4.299,99 

Valor Global  R$ 214.399,99 A
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20 – METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO 
A aquisição do objeto ocorrerá mediante processo licitatório, preferencialmente por pregão eletrônico, 

conforme art. 17 da Lei nº 14.133/2021 e legislação complementar.  

 

21 – DECLARAÇÃO FINAL DE CONFORMIDADE LEGAL  
O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Portaria Conjunta nº 33/2023, a Lei 

nº 14.133/2021, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e os entendimentos consolidados do Tribunal de 

Contas da União, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, competitividade, razoabilidade 

e julgamento objetivo.  
Chácara – MG, 22 de abril de 2026. 

 
 

 

 

JUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Chácara  

JUCELIO 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA:0276

1007603

Assinado de forma 

digital por JUCELIO 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA:0276100

7603
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 073/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHÁCARA E 

A EMPRESA ***************. 

Pelo Presente Instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº 18.338.137/0001-16, com sede junto à Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, 

Chácara – MG, CEP 36110-000, representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. Jucélio 

Fernandes de Oliveira, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 073/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do procedimento de pregão nº 027/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Máquinas e Equipamentos 

por meio do Convênio com o MAPA nº 992559/2026 para o setor de Agropecuária e Meio 

Ambiente do município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR VALOR 
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 MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. Os documentos públicos que ensejaram a contratação, tais como editais de 

licitação, avisos de dispensa ou inexigibilidade de licitação e todos os anexos aos atos 

convocatórios. 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do objeto contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 05/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução, salvo a garantia 

legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a quinze dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 1% (um por cento) a 30 % do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 11.1, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 

1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 
 

   

 

 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 

1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 
 

   

 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto: 

12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador 

ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Chácara deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

4.4.90.52.00.2.06.01.20.606.0011.1.0007 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Juiz de Fora para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO APONTAMENTO DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

18.1 O fiscal das contratações decorrentes deste instrumento será 
************************. 

18.2 A gestora das contratações do presente instrumento será 
************************. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-  
2-  
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